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1. Conceito prévio do direito de reunido 

Entre os direitos fundamentais ou constitucionais dos cristaos, 
poucos haverá como este que possam oferecer urna . referéncia tao 
explícita as palavras de Cristo e que, ao mesmo tempo, tenham ma
nifestac;6es tao contínuas no passado e no presente da vida da 
Igreja l. 

1. Este trabalho foi redigido nos fins de 1975, tendo em vista o c. 16 (de
pois c. 15 do esquema da Lex Ecclesiae Fundamentalis (textus emendatus). No 
entanto, nao se publicou,dadas as vicissitudes pelas quais, já entao, atra
vessava a discussao do projeto da LEF. 

O estudo tinha como ponto de partida a manifesta vontade legislativa de 
estabelecer o «estatuto jurídico», comum a todos os fiéis, «tum ob humanam 
dignitatem tum ob receptum baptismum» (Principia quae Codicis Iuris Canonici 
recognitionem dirigant, Typis Polyglottis Vaticanis, 1967, n.· 6). Nesse sentido, 
pretendida aprofundar, do ponto de vista teológico-jurídico, no conceito e fun
~ao eclesial do direito nativo de reuniao, tal como foi reconhecido pelo Vati
cano 11. 

A Lex Ecclesiae Fundamentalis nao chegou a vingar. Contudo, o «direito 
de reuniao» dos fiéis foi incorporado ao novo Código, em termos inspirados no 
texto do c. 15 do projeto da LEF. Por isso publica-se agora este trabalho tal 
como se redigiu, com algum leve retoque de estilo e incluindo, nas notas, as 
referencias a alguns canones do novo Código. Acrescentou-se um item final, 
com comentários ao c. 215 do CIC. 

O recente convitefeito por Joao Paulo 11, no Sínodo dos Bispos de 29 de 

IUS CANONICUM, XXVI, n. 51, 1986, 359-402 
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Na verdade, para fundamentar o direito de os fiéis se runirem, 
basta-Ihes invocar as palavras de Jesus Cristo: «Ubi enim sunt duo 
vel tres congregati in nomine meo, ibi sum in medio eorum» (Mt 1~, 
20). Nao se pode encontrar urna legitima¡;ao mais clara das reuni6es 
que se fazem «in nomine meo», em nome de Cristo, quando nao se 
limitam a urna simples invo¡;ao -como a dos que diziam: «Senhor, 
Senhor ... » (Mt 7, 21-23)- mas se prop6em ser um reflexo das pala
vras de Cristo. Configura-se entao urna realidade espiritual bem pro
funda, que mergulha as suas raízes no próprio ser e no poder do 
Divino Fundador da Igreja. 

Por outro lado, toda la histórica do Povo de Deus está profun
damente marcada pela presen¡;a constante do direito de reuniao-e 
do seu abuso. Em nao poucos anos, e mesmo precedendo a a¡;ao ecle
siástica, foi através de reuni6es de fiéis que a Igreja se foi fortale
cendo e expandindo. Como também simples reuni6es particulares 
de cristaos foram o ponto de partida de movimentos, grupos e asso
cia¡;6es que vitalizaram a vida eclesial, contribuindo para o cresci
mento interior e apostólico do Povo de Deus. 

Sempre foi bastante frequente que cristaos se reunissem para, 
através dessa manifesta¡;ao de sociabilidade, melhorarem a sua vida 
e forma¡;ao espiritual, conferirem ou aprofundarem as suas idéias 
em matéria religiosa, trocarem impress6es sobre problemas diversos 
da vida crista, ou programarem objetivos de piedade ou de aposto
lado, tendo em vista contribuir de modo mais ativo para a realiza
¡;ao dos fins sobrenaturais da Igreja. E ao procederem desse modo, 
estavam cónscios de exercer um direito que lhes competia como mem
bros do Povo de Deus 2. 

Há também urna experiencia que, examinada a luz da história, 
da doutrina e do direito da Igreja, evidencia que nem toda a «reu
niao» de fiéis se fundamenta no legítimo exercício de urna liberda
de jurídica, nem aparece como urna atividade religiosa lícita. É 
patente que foi por intermédio do abuso do direito de reunHio que 

novembro a 8 de dezembro de 1985, para se aprofundar nos textos do Concilio 
Vaticano 11, leva a pensar que o presente estudo nao perdeu atualidade e pode 
ajudar a refletir sobre as raÍzes teológico-jurídiciai$ do c. 215. 

2. De um modo genéríco, é preciso ver nisso a a~ao do Espírito Santo ' nas 
almas, quer na tomada de consciencia sobre as responsabilidades eclesiais, 
(AA 1), quer nos efeitos que delas procedem sob o impulso do mesmo Espírito 
Santo (AA 3), ou ainda nos carismas dos cristaos, mesmo os mais simples, dos 
quais «pro unoquoque credentium ius et officium oritur eadem in bonum ho
minum et aedificationem Ecclesiae exercendi in Ecclesia et in mundo» (AA 3). 

Para a tradu~ao em portugues dos textos do Vaticano II se utiliza, basi
camente, a do Compendio do Vaticano II (Kloppenburg-Vier), Petrópolis, 1968. 
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surgiram as seitas, as heresias e :as desorden s públicas, que cons
tituem, ao longo da história, as sombras humanas de urna Igreja di
vina. Como hoje ocorrem, p. ex., reuni6es que, já de início, ou na 
sua evolu<;:ao posterior, tentam colocar-se de modo mais ou menos 
explícito a margem da vida da Igreja, mesmo que externamente nao 
a abandonem; ou outras em que se ve prescindir e até desprezar 
a doutrina ou as normas disciplinares da Igreja; como nao faltam 
casos em que o fim ou os meios dessas reuni6es visam perturbar 
a ordem pública do Povo de Deus, e até da própria vida social 3. 

Tudo isso manifesta que um fato tao simples como é urna reu
niao de fiéis, episódio comum na vida eclesial, se torna portador 
de urna complexa problemática teológica e jurídica. 

Ora, nao existe (pelo menos que saibamos) urna análise do di
reito de reuniao como realidade substantiva que faz parte do patri
monio dos direitos fundamentais dos cristaos. É fácil observar que, 
num passado ainda bastante próximo, a literatura canonica inspira
da no Código de 1917 apenas se ocupava das reuni6es de fiéis en
quanto membros das diversas associa¡;:6es, ou pela sua condi¡;:ao de 
usuários dos lugares sagrados para fins de culto ou para fins nao 
estritamente cultuais 4. 

No entanto, mesmo carecendo de textos legais adequados, o 
exercício do direito de reuniao tem sido algo instintivo e como 
que conatural na vida e atividade dos cristaos. E por isso, apesar 
da falta de tradi¡;:ao legislativa, nada tem de estranho que o magisté
rio do Vaticano 11 tenha considerado esse direito como um pressu
posto natural da condi¡;:ao jurídica do cristao na Igreja. Em nume
rosos textos conciliares, encontramos subsídios importantes para um 
estudo mais pormenorizado. 

Por raz6es de método, e por tratar-se de um dos «direitos fun
damentais» dos cristaos, antes de examinar os diversos problemas, 
convém servirmo-nos como ponto de partida de urna no¡;:ao prévia 

3. Esta possibilidade, do ponto de vista das associa¡;6es ilícitas, está re
colhida de um modo geral pela doutrina. Cfr. CORONATA, Institutiones Iuris 
Canonici, Taurini, 1950, 4.' ed., I, pág. 884, SIPOS, Enchiridion Iuris Canonici 
Compendium, Brugis, 1947, 10.° ed., I, págs. 602-603. Alude-se a diferentes for
mas de reunHio ilícita em diversos canones do CIC 17, libro V tito XIII. 

4. Cfr. as referencias dos comentaristas do CIC 17, sobre os cc. 700-725, 
1164, 1171, 1178, 1233, 1290 e ss., etc. Sobre as associa¡;6es e o seu regime no 
sistema anterior, cfr. DE ANGELIS, De fidelium Associationibus, Napoli, 1959. 

Nao se faz aqui referencia a literatura sobre os grupos ou «comunidades 
de base, por constituirem um fenómeno associativo diferente do direito de 
reuniao. 
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do direito de reuniao, nos termos próprios de um direito constitu
cional. 

Neste sentido, o direito de reuniao se apresenta como algo bem 
diferente dos diversos títulos que assistem ao cristao para partici
par de alguns generos de reuni6es ou encontros que existem na vida 
da Igreja. Com eles tem de comum o tra<;o ·formal de todos se con
cretizarem num fato externo semelhante, isto é, numa «reuniao». 
Mas as diferen<;as jurídicas sao substanciais. 

Em primeiro lugar, deve-se distinguir o direito de reunüio des
se outro direito que todos os fiéis tem, se nao esUio jurídicamente 
impedidos, de participar dos ato s públicos de culto e em especial 
dos ato s litúrgico em lugares sagrados. Neste último caso, existe 
também um direito fundamental do cristao, mas limitado a pos si
bilidade de urna incorpora<;ao a esses ato s tal como sao regulamen
tados pelas normas e autoridades competentes. Trata-se de servi
<';0 s públicos eclesiásticos de natureza religiosa, de que o crístao 
pode -e em certos casos deve- participar e beneficiar, mas que, 
na sua promo<;ao, estrutura e realiza~ao, nao dependem jurídicamen
te dele 5. 

É preciso distingui-Io também do direito de assistir, ativa ou 
passivamente, a reuni6es ou encontros que sao ato próprio ou de
correncia do direito de associa<;ao. O título para participar ou, even
tualmente, para promover essas reuni6es é acondi<;ao de sócio, e 
quer esse título quer a organica e objetivos des ses atos estao deli
mitados pelo direito comum, assim como pelas normas estatutárías 
e finalidades próprías da associa<;ao 6. Nao se encontra aÍ um di-

5. Cfr. SC 22, 28, 31. De fato, e relativamente ao leigo que, em fun~ao do 
sacerdócio comum, faz parte da comunidade litúrgico-sacramental, pode dizer-se 
que «esta participa~ao litúrgico-sacramental insere-o nas rela~óes hierárqui
cas da Igreja. Por estar integrado na Ecclesia obediens, o leigo fica vincula
do pelas decisoes autoritárias da Ecclesia regens e assistido pelo direito a 
ter garantias eficazes perante eventuais desvios de poder, por parte dos que 
estejam constituidos em poder» (LOMBARDíA, Os leigos no Direito da Igreja, sep. 
da revista Theologica, Braga, 1967, vol. 11, fasc. IV, pág. 27). Nesteponto, é 
identica a situa~ao dos clérigos quando participam na comunidade litúrgi
-co-sacramental como simples fiéis. 

O caráter hierárquico destas reunioes litúrgicas nao varia, obviamente, 
quando sao celebradas de acordo com a Instru~ao De Missis pro caetibus 
particularibus, da SCCD de 15-5-1969. Os eventuais abusos nao mudum a natu
reza jurídica dessas reunióes, configurando apenas uro problema de ordem 
-pública eclesiástica que cai sob a al~ada e responsabilidade das autoridades 
-competentes. 

6. No sistema do CIC 17, cfr. c. 697 e 715. Nao faltam comentaristas que pro
·curam até restringir es se direito de reuniao dos sócios. Cfr. CoceHI, Commen-
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reito nativo do cristao, mas um direito -que na maioria dos casos 
se configura como um dever- derivado da condi¡;ao de sócio, sus
cetível de comportar maiores ou menores faculdades, de acordo com 
diversos tipos de associa<;oes. 

Urna última distin¡;ao deve ser feita a respeito da eventual fa
culdade de os fiéis aderirem ou participarem de reunioes convoca
das ou promovidas pelas autoridades ou por outros membros da or
ganiza<;ao pública da Igreja. Nelas, tanto a iniciativa como o con
teúdo da reuniao, seus fins e modalidades, procedem da autoridade 
promotora. Por isso, quando o cristao participa des se genero de 
encontros, nao é em virtude de um direito próprio, mas porque lhe 
é concedido faze-Io ou é conclamado para isso, e sempre nos ter
mos e condi¡;oes prefixados pela autoridade de quem, em última aná
lise, a reuniao depende 7. 

Após estas distin¡;oes, pode-se entender o direito de reuniao co
mo a liberdade constitucional de todos os fiéis, no ambito do povo 
de Deus, de promover ou participar de ato s ou encontros de nature
za religiosa privada com outros «christifideles», sob a sua exclusiva 
responsabilidade. 

Ou, para dize..lo de outro modo, pode também descrever-se co
mo o exercício convergente de diversos atos livres da vontade que 
levam dois ou mais cristaos a se agruparem de maneira trasitória, 
no campo da iniciativa particular, por um motivo religioso: orar ou 
refletir em conjunto, planejar ou conferir atividades caritativas ou 
apostólicas, ou, simplemente, manifestar pela sua reuniao sen timen
tos, objetivos ou aspirac;oes religiosas comuns. 

Esta noc;ao prévia do direito de reuniao leva a compreender 
que, se por um lado nos encontramos em face de um direito próprio 
de todo o cristao, por outro o seu exercício visa especialmente a 
vida religiosa do povo de Deus, constituindo um «signum communi
tatis» no seio da Igreja e da sociedade (AA 17) 8. 

2. Do direito natural ao direito canónico 

A partir do momento em que os princIpIOs iusnaturalistas re
lativos aos direitos do homem se impuseram na sociedade e alcan-

tarium in Codicem Iuris Canonici, Taurini, 1932, 3: ed., livro n, parte n, 
pág. 328; CORONATA, Institutiones, cit., I, pág. 904. 

7. Pela sua própria natureza, estas reuni5es, mesmo que se celebrem de 
modo nao oficial, fazem parte do ambito da vida pública da Igreja, quer se
jam promovidas pelas autoridades, quer por outros membros da organiza~ao 
eclesiástica, em decorrencia ou a propósito do seu munus próprio. 

8. Sobre o conceito de «communio» em rela~o ao exercício dos direitos 
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<;aram reconhecimento le~islativo, O de reunHio foi considerado co
mo um dos direitos da pessoa humana, que os poderes públicos sao 
obrigados a reconhecer e a proteger. 

O seu ambito está formalmente delimitado pelas condi<;6es do 
seu legítimo exercício: modo pacífico de exerce-Io e respeito a or
dem pública e aos bons costtimes. A falta de qualquer dessas con
di<;6es torna ilícito o exercício do direito, mas qualquer outra res
tri<;ao que nao seja meramente circunstancial configura um ato anti
constitucional ou um comportamento arbitrário e passível de 
san<;ao 9. 

Seguindo a doutrina comum, o magistério de Joao XXIII decla
rou que «da socialibilidade natural da pessoa humana provem o di
reito de reuniao e de associa<;ao» (PT 23). Na mesma linha de pen
samento, e já com aplica<;ao ao terreno religioso, a declara<;ao Dig
nitatis humanae expos diversos aspectos do magistério do Vatica
no II que é conveniente assinalar 10. 

Como ponto de partida, o documento conciliar declara que o 
direito da pessoa de procurar a verdade religiosa tem aspectos nao 
só individuais como sociais: «A verdade por~m deve , ser buscada de 
um modo consentaneo a dignidade da pessoa humana e a sua nature
za social, a saber, mediante livre pesquisa, servindo-se do magis
tério e da educa<;ao, da comunica<;ao e do diálogo. Por esses meios, 
uns exp6em aos out ros a verdade que encontraram ou pensam ter 
encontrado, para se auxiliarem mutuamente na investiga<;ao da ver
dade (DH 3). 

Daí que, se como consequencia da sociabilidade humana a pro
cura da verdade religiosa já autoriza divers¡ls , forma.s de reuniao, 
com mais razao o mesmo acontece quando se trata do exercício da. 

fundaroentais na Igreja, cfr. o Discurso de Paulo VI, ero 17-9-1973, aos partici
pantes do Congresso International do Direito Canónico, celebrado en MiHio 
(Communicationes, 1973, n.O 2, págs. 123-131). 

Há observa¡;6es de interesse sobre a rela¡;áo entre «libertas» e «cororounio», 
ero VIRDIS, De iure libertatis in Ecclesia considerationes, ero La Chiesa dopo il 
Concilio, Milano, 1972, vol. II-2, págs. 1371-1379). 

9. Cfr. GON<;ALVES FERREIRA FILHO, Curso de Direito Constitutional, Sáo 
Paulo, 1971, 3: ed., págs. 245-246. O direito de reuniáo está reconhecido na De
clara((iío universal dos direitos dos homens, arto XX, 1, e na Constitui((iío da 
República Federativa do Brasil, de 17-10-1969, arto 153, § 27, no capítulo corres
pondente aos direitos e garantias individuais. 

10. Sobre o conteúdo geral da dec1ara¡;áo, cfr. BARAÚNA, A Declara((iío do 
Concílio Vaticano II sobre a liberdade religiosa, na REB, 1966, vol. XXVI, 
págs. 267-285; K-LOPPENBURG, Dignidade da pessoa humana e suas exigéncias, 
na REB, vol. XXVI, págs. 552-573; SPINELLI, La Chiesa e la liberta religiosa, 
ero La Chiesa dopo il Concilio, Milano, 1972, vol. 1, pá~s. 289-319. 
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vida religiosa: «A própria natureza social do homem exige que ele 
manifeste externamente ato s internos de religüio, que se comunique 
com outros em matéria religiosa, que professe .sua religiao em for
ma comunitária» (DH 3). 

E um terceiro passo é dado ao fundamentar-se o direito de reu
niao, nao apenas na natureza humana, mas naprópria natureza da 
religiao: «Fundamenta-se na natureza social do homem e na pró
pria índole da religiao o direito pelo qual os homens, levados por seu 
senso religioso, podem reunir-se livremente» (DH 4). 

Esta doutrina de direito natural, recordada aos responsáveis 
das sociedades civis, é também plenamente válida no seio do Povo 
de Deus, «sociedade provida de órgaos hierárquicos» (LG 8), visí
vel ao mesmo tempo que espiritual, «Igreja constituída e organi
zada neste mundo como urna sociedade» (LG 8). Ao direito de reu
niao, que em virtude da sociabilidade natural compete a todo o ho
mem na sociedade civil, corresponde pois no cristao um direito re
ligioso de reuniao no ambito da Igreja. 

O Vaticano II pressup5e e aplica repetidamente este direito 
religioso de reuniao a matérias as mais diversas. 

Em termos gerais, e referindo-se a essa primordial manifesta
<;:ao de sociabilidade religiosa que é o apostolado, falará . da sua 
realizac;ao pelos cristaos «nos agrupamentos livres em que decidi
ram congregar-se» (AA 18), ao lado das diversas comunidades insti
tucionais em que podem realizar-se. 

Já em concreto, aludirá a grupos de fiéis «reunidos entre si» 
para recitar orac;5es litúrgicas de forma privada (SC 100). Ou far
-se-á eco, de modo expressivo, da vida diária de muitos cristaos, do 
seu habitat natural, ao dizer que «muitos homens há que nao po
dem ouvir o Evangelho nem conhecer a Cristo a nao ser através 
dos vizinhos» (AA 13). Falará ainda da palavra que serve para ins
truir, para confirmar na fé, para ensinar o catecismo (AA 6, 10, 16), 
bem como para instruir na fé os nao-cristaos (AG 15). 

Diversos textos sablinham que o apostolado associado ou de 
grupo nao só é importante nas comunidades eclesiásticas institucio
nais -como a paróquia ou a diocese- mas também «em diversos 
ambientes» (AA 18). Daí a utilidade espiritual de que «as familias 
se congreguem em alguns agrupamentos» (AA 11) e de quehaja reu
ni5es, encontros, congressos, etc., que sejam meios de formac;ao 
(AA 32); referem-se explicitamente os grupos, mesmo inorgfmicos, 
de fiéis com preocupac;ao espiritual ou apostólica, cujos membros 
entre si, ou com os seus amigos, «em pequenos grupos examinam os 
métodos e frutos de sua atividades apostólica e comparam o seu mo
do de vida cotidiano com o Evangelho» (AA 30). 
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Estas manifestac;6es do direito de reumao adquirem um cunho 
especial quando realizadas em circunstancias peculiares, corno, p. 
ex., quando os católicos sao poucos ou estao dispersos, ou quando 
ocorrem raz6es particulares que podem decorrer até da própria vi
da profissional. Nestes casos, os cristaos «reúnem-se. . . oportuna
mente para urna troca de idéias em grupos menores, sem forma mais 
rígida de institui~ao ou organizac;ao, de sorte que diante dos outros 
apare~a sempre um sinal de comunidade da Igreja, corno testemunho 
verdadeiro de amor» (AA 17). 

Nao se trata porém apenas de um direito peculiar dos leigos, 
mas de todos os cristaos. Também os sacerdotes, corno os demais 
fiéis e pela sua condic;ao de fiéis, gozam deste direito que podem 
exercer livremente, sem dependencia dos seus superiores eclesiás
ticos, corno um meio de mútua ajuda na vida espiritual ou intelec
tual, ou para atender as exigencias ou conveniencias da sua vida 
pessoal ou de trabalho (PO 8). 

Esta série de textos faz ver corno o Vaticano II leva a cabo, 
de um modo simples mas inequívoco, urna transposic;ao da sociabili
dade natural do homem para a sociabilidade sobrenatural do cristao 
no ambito do Povo de Deus. Nuns casos, pela enunciac;ao de princí
pios; noutros, sob a forma de exorta~6es ou conselhos de natureza 
espiritual ou apostólica; noutros ainda, pela gozosa comprova~ao 
do que é a realidade na vida eclesial, o certo é que «canoniza» a 
iniciativa privada dos fiéis e, de maneira específica, as múltiplas 
manifesta~6es do direito de reuniao. 

Corno vimos, nao estarnos perante urna novidade, urna vez que 
se trata de fatos que já entao faziam parte da vida diária da Igre
ja, e que, embora sem moldes jurídicos adequados, tinham o seu 
apoio no magistério pontifício, especialmente no de Pio XII. O que 
é novo agora é a clara e reiterada aceitac;ao, com consequencias 
¡mediatas no direito, da validade do «sensus religiosus» pessoal 
no ambito do Povo de Deus, que leva ao reconhecimento de que os 
cristaos, sob a moc;ao desse «sensus religiosus» e independentemen
te da autoridade pública da Igreja, «libere possunt conventus ha
bere» (DH 4; cfr. GS 73). 

3. Fundamento jurídico do direito de reuniiio 

O direito de reuniao tem o seu fundamento na condic;ao sacra
mental do fiel corno batizado 11. Com efeito, é do batismo que pro-

11. Cfr. LG 11, 14, 32; AG 6, 7. Sobre as consequencias jurídicas do ba
tismo, pode-se ver CIPROTTI, Personalita e battesimo nel diritto della Chiesa, 
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cedem as qualifica~oes comuns a todos os cristaos e a legitimidade 
dos diversos ambitos de liberdade que tem como pessoas na Igre
ja. Por conseguinte, o direito de reuniao faz parte do estatuto ju
rídico do cristao 12, e situa-se no terreno da «a¡;ao comum a todos 
os fiéis na edifica¡;ao do corpo de Cristo» (LG 32). Este princípio 
encontra ampla confirma~ao na análise intrínseca dos textos do Va
ticano 11 antes mencionados, em que nenhum fiel é excluído do 
exercício desse direito. 

Os pressupostos dessa «a¡;ao comum a todos» -isto é, própria 
de todos e de cada um- resultam daquele aspecto da estrutura 
constitucional da Igreja que consiste em ter como conditio funda
mental «a dignidade e a liberdade dos filhos de Deus» (LG 9). 

Com efeito, petence a natureza própria do Povo de Deus, por 
um lado, a no¡;ao de dignidade intrínseca de todos os cristaos -a 
<'communis dignitas membrorum» (LG 32). É ela que faz de todos 
os fiéis portadores radicalmente idóneos a adequados de todas e ca
da urna das parcelas do património de direitos e deveres que perten
ce a todos os cristaos. A «communis dignitas» configura assim o as
pecto externo e visível -social e jurídico, numa palavra- de 
urna realidade ontológica bem mais profunda: a «communis filio
rum gratia» (LG 32). 

Por outro lado, deve-se considerar também essa outra con di
¡;ao constitutiva do Povo de Deus, necessária a urna vida religiosa 
normal e justa, que é a «libertas filiorum Dei» (LG 9). Nao se trata 
apenas de urna liberdade interior, puramente espiritual; é urna li
berdade que tem consequencias externas na sociedade eclesial, pre
cisamente no setor dos direitos inerentes ao cristao 13. E é com 

em Il Diritto Ecclesiastico, 1942, págs. 273 e SS.; MORSDORF, Persona in Ecclesia 
Christi, em Archiv für katholisches Kirchenrecht, 1962, págs. 345 e ss.; ONCLIN, 
Membres de l'Eglise, em L'Année Cano ni que, 1965, vol. IX, págs. 11 e ss. Para 
urna visao atualizada da Igreja como sociedade institucional, cfr. HERVADA
LOMBARDíA, El Derecho del Pueblo de Dios, Pamplona, 1970, vol. 1, págs. 313-405. 

12. A inclusao do direito de reuniao no estatuto jurídico do cristao já era 
assunto pacífico na doutrina. Cfr. DEL PORTILLO, Fieles y laicos en la Iglesia, 
Pamplona, 19&1, 2:ed., pág. 115; Symposion sobre o tema Rights in the Church, 
promovido pela Canon Law Society of America, em The Jurist, 1969, 1, págs. 
1-9; DEL VALLE, Derechos fundamentales y derechos públicos subjetivos en la 
Iglesia, Pamplona, s.d., pág. 271; Symposion de canonistas em Munique, 1971, 
em Archiv für kath. Kirchenrecht, 1971, 2, págs. 433-434. 

13. «La nuova liberta del battezzato -libertas gloriaé filiorum Dei (Rom 
8, 21)- e la liberta propria della persona umana, ma elevata in modo eccezio
nale, in quanto, usando di questa liberta, non solo e piu sottomesa alla legge 
del peccato e della natura disordinata, ma, illuminata e rivigorata dallo Spi
rito, puo avanzare nel suo cammino verso Dio-Trinita. Tale liberta si concre-
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esse fundamento -a condi<;ao de liberdade intrínseca ao ser e ao 
agir do cristao na Igreja- que existe na ordena<;ao jurídica do Po
vo de Deus urna série de ambitos precisos de liberdade ou autono
mia legítima, de que todo o fiel pode dispor para contribuir de 
modo pessoal, voluntário e livre, para realiza<;ao dos fin s gerais 
da Igreja *. A existencia desses direitos fundamentais nada mais 
é que o reflexo da fidelidade do ordenamento jurídico a estrutura 
sobrenatural de Povo de Deus 14. 

Da «communis dignitas» deriva urna consequencia extremamen
te importante: a de que as matérias da vida do Povo de Deus que 
competem a todos os fiéis resultam nao da diversidade funcional 
que existe na Igreja, mas da igualdade radical -«vera inter orones 
viget aequalitas» (LG 32)- de todos os cristaos em ordem a obra 
comum da edifica<;ao de corpo místico de Cristo. Por isso, para 
ser titular do direito de reuniao ou para o seu legítimo exercÍ
cio, nao se requerem no fiel peculiares condi<;6es eclesiásticas, ou 
~ualifica<;6es religiosas ou doutrinais de qualquer tipo 15. E do mes
mo modo esse direito ou o seu exercÍcionaQdep~4em da idade, 
do sexo ou da condi<;ao social das "pessoas}6,É ,ulJ, direito que 
todo e qualquer cristao pode exercer, ero tud() quanto diga respei-

tizza nei diritti fondamentali d'ordine soprannaturale inrelazione ai beni 
soprannaturali» (PAULO VI, Discursoaos participantes do Gongresso Interna
cional de Direito Canónico celebrado em Milao,em 17-9-1973. Cfr. Communi
cationes, 1973,2, pág. 127). 

* [Outro des ses ámbitos é, p .ex., o da espiritualidade . própria. CEr. o meu 
trabalho O direito a uma espiritualidade própria, em Liber amicorum Mon
seigneur Onclin, em Themes actuels de droit canonique et civil, Gembloux, 
1976, págs. 99-119]. 

14. A propósito de LG 9, em que se declara que o Povo de Deus habet 
pro conditione dignitatem libertatemque filiorum Dei foi expressivamente afir
mado que «la fedeWt del diritto canonico a questo principio teologico sembra 
che si debba riflettere logicamente nel riconoscimento e nella tutela di una 
serie de diritti e devori fondamentali , di cui sono titolari, ratione iuris natu
ralis et ratione baptismi, tutti i fedelÍ» (FELlCI, Il Concilio Vaticano JI e la 
nuova codificazione canonica, Roma, 1967, págs. 17-18). 

15. Quer dizer qua nao tem significa<;ao ser clérigo ou · leigo, ter ou nao 
urna forma<;ao especial ou diploma em alguma disciplina científica, pertencer 
ou nao a urna associa<;ao de fiéis ou a urna congrega<;ao religiosa, ou fazer par
te da organiza<;ao eclesiástica. Este direito pertence na Igreja a todos os 
cristaos, ratione baptismi. 

16. Sobre a «communis dignitas membrorum», esclarece o Vaticano II: 
«Nulla in Christoet in Ecclesia inaequalitas, spectata stirpe vel natione, con
dicione sociale vel sexu ... » (LG 32). É interessante a referencia as crian<;as: 
«Pueri quoque propriam habent apostolicam actuositatem. Secundum vires 
suas veri sunt testesviventes Christi inter socios» (AA 12). 
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to a a~ao comum aos fiéis, simplesmente pela sua condi9ao de 
batizado. 

Por sua vez, é consequencia da «conditio libertatis» que o di
reito de reuniao, em tudo quanto se refira a essa a~ao, seja urna 
das esferas de liberdade em que o fiel poder agir -de modo res
ponsável 17

- sem necessidade deuma concessao específica das leis 
canónicas ou dos titulares do poaer eclesiástico. Fun9ao da lei 
será reconhece-Io amplamente comoexpressao da liberdade religio
sa do cristao (DH 7), cabendo a autoridade eclesiástica o dever 
de respeitar e garantir o seu exercício, como parte do seu munus 
de servi90 a comunidade eclesial (DC 16). 

J:! importante refletir nas aplica90es práticas deste fundamen
tal direito de reuniao, nao só no novo ordenamento canónico, como 
na própria realidade da vida diária da Igreja. 

Com efeito, no sistema jurídico e pastoral refletido ou inspira
do no Código de 1917, somente pareciam legítimas e eclesialmente 
válidas as reunioes promovidas pelas autoridades eclesiásticas -em 
seus diversos níveis- ou que tivessem a sua aprova9ao; eram 
toleradas, e nem sempre, aquelas outras que, pelo menos, contavam 
com a presen9a ou a assistencia de algum membro do clero, como 
garantia de atua9ao dos fiéis -neste caso, dos leigos 18. Sem es se 
aval, as reunioes de fiéis eram consideradas deficientes do ponto de 
vista do «sensus Ecclesiae» e na prática dependiam da maior ou 
menor tolerancia da organiza9aO eclesiásticá, sen do nao raramente 
encaradas com urna certa Suspei9ao. Mesmo nos melhores casos, 

17. A liberdade responsável, característica do direito de reuniáo dos fiéis, 
diferencia também a natureza e regime eclesial dessas reuni6es, daquelas 
outras promovidos pela organiza~áo eclesiástica. Nestas, pode ser conveniente, 
ou até necessário em certos casos, que sejam orientadas ou acompanhadas de 
perto por algum membro da organiza~áo eclesiástica, já que na sua celebra
~áo se encontra comprometida em maioI' ou menor graua autoridade (AA 24, 
25). Mas a ideia de urna necessária ou conveniente supervisáo eclesiástica , é in
compatível, pela sua própria natureza, com as reuni6es que os fiéis podem 
promover sob a sua responsabilidade no, ambito da a~áo comum aos cristáos. 

18. Por sua vez, acontecia o mesmo aos sacerdotes, especialmente na fase 
mais aguda do «diocesanismo», a respeito dos seus superiores eclesiásticos. 
Sobre as vicissitudes do direito de associa~ao dos sacerdotes, até se chegar 
a urna solu~áo no Vaticano n, cfr. DEL PORTIL.LO, Fieles y .laicos en la Iglesia, 
cit., págs. 115 e ss., com referencia ao processo de elabora~ao dos schemata 
conciliares correspondentes. A essa difícil gesta~áo aludia, de modo expres
sivamente sumário, KUTTNER, na sua entrevista sobre Lei, doutrina jurispruden
cia ao dizer: «Freedom of association (for the laity and the clergy, to be sure) 
must be the governing principIe ... » (Cfr. Ius Canonicum, 1971, I, pág. 196; o 
grifo é do Autor). . 
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nao era infrequente que se lamentas se a falta de urna espécie de 
«chancela» eclesiástica, para que alcanºassem urna verddadeira ou 
plena legitimidade eclesial 19. 

Sob este ponto de vista, é realmente notável a mudanºa de 
perspectiva que a eclesiologia do Vaticano 11 introduz. Sem deixar 
de confirmar obviamente o direito da organizaºao eclesiástica de 
promover reuni6es de fiéis, a reflexao teológica sobre a condiºao 
sacramental do cristao leva a reconhecer a todos os batizados, tam
bém nesta matéria, um ambito de autonomia legítima de acordo com a 
estrutura constitucional do Povo de Deus 20, de que convém precisar 
alguns aspectos. 

Em primeiro lugar, podemos observar que o direito de reumao, 
por estar situado no ambito da «conditio libertatis», se encontra 
naquela faixa de atividades em que o cristao pode agir, mas sem 
que autoridade alguma possa obrigá-Io a isso 21. Quando actua, fá-Io 
sob a sua plena responsabilidade -pessoal, nao como representan
te da Igreja- e na condiºao de simples fiel, prestando assim um 
contributo ao fim salvífico da Igreja, e sem que se configure por 
isso urna atividade pública no Povo de Deus ou urna atuaºao con
junta com a autoridade eclesiástica 22: nem se poderia pretende-lo, 

19. E esclarecedor o que dizia um conhecido comentarista do CIC 17, re
ferindo-se as associat;6es privadas de leigos, após declarar a sua legítima auto
nomia jurídica: «... Quamvis moderatores instinctu vere catholico haud raro 
iuvamine et directione parochi vel alius sacerdotis sponte utantur aut etiam 
praesidentiam honoris causa, si non effective, episcopo concendant» (BESTE, 
Introductio in Codicem, Neapoli, 1961, S: ed., n.o 684; o grifo é nosso). 

20. No texto do c. 16 do projeto da LEF, reconhece-se expressamente a 
generalidade deste direito: «Integrum est christifidelibus, sive clericis sive 
laicis ... ». 

Na Relatio da Comissao redatora exp6e-se este princípio do seguiente mo
do: <dus associationis et ius conventus habendi ad fines persequendos spiritua
les in hoc canone omnibus christifidelibus agnoscitur». Cfr. VILADRICH, La de
claración de derechos y deberes de los fieles, na obra colectiva El proyecto de 
Ley Fundamental de la Iglesia, Pamplona, 1971, pág. 146. 

21. E necessário sublinhar que, no ambito da «conditio libertatis», urna 
responsabilidade em sentido estrito somente existe perante Deus. Por isso, 
ainda que se fale frequentemente de «deveres» nesse terreno, quer em docu
mentos do magistério eclesiástico, quer em textos que contem diretrizes pasto
rais, esses deveres -na medida em que o sao também perante a 19reja- nao 
sao juridicamente exigí veis por nenhuma autoridade humana. Sao deveres 
morais, e a conveniencia de lembrá-Ios é precisamente urna das tarefas do 
munus pastoral, como estímulo para a atuat;ao livre e responsáve1 dos fiéis. 

22. Na atividade do Povo de Deus, é preciso distinguir entre a atuat;ao 
«conjunta» de Pastores e os demais fiéis, e a «cooperat;ao» entre uns e outros 
para A «obra comum» (LG 30) a todos, que é o fim salvífico da 19reja. 

A atuat;ao «conjunta» existe, em grau diverso, naqueles atos, juridicamen-
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Ja que o direito constitucional de reunUio só pode ser entendido 
como tendo por base a igualdade radical de todos os batizados e 
por ambito aquele que é próprio e exclusivo dessa igualdade. 

A este propósito, nao é inútil lembrar que na realiza<;ao do 
fim da Igreja, no ambito da a<;ao comum a todos os fiéis, cada qual 
coopera livremente, sob a mo<;ao do Espírito Santo e de acordo com 
as suas disposi<;6es espirituais e circunstancias pessoais 23. E além 
disso que, «na conditio libertatis, o princípio de igualdade nao só 
indica que esta condi<;ao é comum a todos os fiéis, mas também 
que o fiel nao realiza as atividades próprias dessa condi<;ao sob a 
dire<;ao imediata ou lideran<;a da hierarquia, ainda que naturalmen
te o fa<;a mantendo os vínculos de comunhao com ela. A dire<;ao ou 
lideran<;a, quando existem, corresponde aos fiéis como tais» 24. 

Estas duas características -a existencia de urna a<;ao privada 
e nao de urna a<;ao pública ou conjunta com a organiza<;ao eclesiás
tica ,bem como a existencia de urna legítima autonomia a respeito 
do poder público eclesiástico -correspondem, na estrutura consti
tucional do povo de Deus, a urna das consequencias da distin<;ao 
entre o fim da Igreja e o fim da hierarquia 25. É urna distin<;ao sem 

te determinados, que sao próprios da «communio» entre pastores de fiéis (p.ex. 
em matéria sacramental), e naqueles que procedem da rela<;ao funcional de 
dependencia (p.ex., obediencia as leis, exercício de um munus eclesiástico, 
a<;ao com mandato ou missao can6nica). 

A «coopera<;ao» entre Pastores e fiéis existe sempre que os fiéis colabo
ram «suo modo» (LG 30) no fim salvífico da Igreja, isto é pelo exercício dos 
direitos e deveres fundamentais no ambito do povo de Deus, e de acordo com 
a fun~ao a que cada qual corresponde na Igreja. 

Na medida em que predomina uma no<;lio que insiste demasiado no aspecto 
hierárquico da Igreja, coloca-se o acento na atua<;ao «conjunta», especialmen
te na que procede das rela<;5es de dependencia. Quando se parte da prioridade 
teológica da no<;ao de Povo de Deus -«ipse Populus eiusque salus est in 
consilio Dei de ordine finis, dum Hierarchia ut medium ad hunc finem ordina
tun>-, o conceito de «coopera<;ao» adquiere maior relevancia do que tem tido 
até agora. 

Sobre este s aspectos constitucionais da Igreja, cfr. Schema Constitutio
nis de Ecclesia, Typis Polyglottis Vaticanis, 1964, cap. 2, relatio generalis, 
págs., 56 e ss. 

23. A existencia, ampla e fecunda, dessa coopera~ao em face das inúme
ras necessidades da Igreja era já assim descrita num texto conciliar: «Huius 
multiplicis urgentisque necessitatis signum est evidens operatio Spiritus Sancti 
laicos hodie magis magisque propriae responsabilitatis conscios reddentis 
eosque ad servitium Christi et Ecclesiae ubique incitantis» (AA 1). 

24. HERVADA-LoMBARDÍA, El Derecho del Pueblo de Dios, cit., 1, págs. 299-300. 
25. A distin<;ao, presente em inúmeros textos do Vaticano 11, precisa de 

ser profundamente estudada, do ponto de vista teológico-jurídico, para uma 
melhor compreensao da estrutura constitucional da Igreja. Do ponto de vista 
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dúvida essencial para urna correta aprecia<;:ao teológica e jurídica 
da vida de Igreja, e que contém urna série de aspectos de extrema 
relevancia para o nosso tema. 

Como é sabido, o fim da Igreja como povo de Deus é vasto e 
geral, nao só pela sua transcendencia e extensao como pelo número 
de pessoas a que a sua realiza<;:ao está confiada -todos os cristaos, 
independentemente do seu estado ou condi~ao eclesial. O fim da 
hierarquia, que se encontra ao servi<;:o desse fim geral da Igreja, 
está, pelo contrário, reservado de modo explícito a um certo nú
mero de fiéis especialmente qualificados, que constituem o elemen
to básico da organiza<;:ao eclesiástica. Ambos os fins, assim como 
as su as características teológicas e consequencias jurídicas, proce
dem da vontade fundacional de Jesus Cristo. 

Trata-se de fins muito realacionados entre si -já que, por di s
posi~ao de Jesus Cristo, há na Igreja unidades de missao, dentro 
da diversidade de ministérios 26_, mas que determinam ambitos pró
prios e modos de a<;:ao diferentes. O ambito próprio do fim da Igre
ja é comum a todos os cristaos, inclusive aos membros do clero e 
da hierarquia em geral, na medida em que também sao fiéis e den
tro dessa condi~ao 27. Esse terreno, caracterizado pela igualdade ra
dical de todos os cristaos, aparece na vida da sociedade eclesial, 
do Povo de Deus, como o ambito de exercício dos direitos e deveres 
fundamentais, que sao comuns a todos os fiéis, e em que todos es
tao chamados -em igual medida- a realizar o fim da Igreja. Por 
out ro lado, encontra-se o fim da hierarquia, concretizado substan
cialmente no tríplice munus, isto é, «docendi, sanctificandi et re
gendi», que reside de modo básico, por institui~ao, nos fiéis investi
dos da «sacra potestas» e que, com diversidade de miss5es, cons
titui o núcleo essencial da organiza<;:ao pública da Igreja 28. 

Para nao incorrer numa concep<;:ao que insista demasiado no 

dos direitos e deveres dos fiéis, podem ver-se as consequencias dessa distin
<;:ao em DEL PORTILLO, Fieles y laicos, cit., págs. 41 e ss. 

26. «Est in Ecclesia diversitas ministerii. sed unitas misisonis» (AA 2). 
Para esta expressao, e outras análogas que aparecem numa série de textos 
do Vaticano n, deve-se ter em conta a diversidade terminológica que é paten
te nos diversos documentos e, as vezes, até dentro de cada um deles. 

27. Nao se pode esquecer que os ministros sagrados também sao fiéis, 
como lembram diversos textos do Vaticano n. Por isso, na condi<;:ao de fiéis, 
tem os mesmos direitos que os outros, p.ex., aos sacramentos, a escolha de 
urna espiritualidade pessoal, aos «incepta propria» de natureza privada, etc. 

28. Sobre a distin<;:ao entre «hierarquia» e «organiza<;:ao eclesiástica», vid. 
as interessantes observa<;:6es de LoMBARDÍA, Os direitos do leigo na 1 grega, em 
Concilium, 1971, 8, págs. 1028-1034. 
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aspecto hierárquico, com o perigo de urna abson;ao teórica ou prá
tica do fim da Igreja no fim da hierarquia, é importante o princí
pio as sentado pelo magistério do Vaticano 11, em que se insiste 
de modo explícito na distin~ao des ses fins: «Sabem também os Pas
tores que nao foram instituídos por Cristo a fim de assumirem so
zinhos toda a missao salvífica da Igreja no mundo, mas o seu pre
claro munus é apascentar de tal modo os fiéis e reconhecer suas 
atribui~6es e carismas que todos, a seu modo, cooperem unanime
mente na obra comum» (LG 30) 29. 

Ora bem, dentro dessa estrutura constitucional do Povo de Deus, 
o direito de reuniao dos fiéis encontra-se no ambito do fim da 
Igreja, nao no do fim peculiar da hierarquia. É urna dessas atri
buü;6es, -«ministrationes», para usar a linguagem do texto con
ciliar citado- que, caracterizada como um direito fundamental, se 
manifesta na obra comum a todos os cristaos como urna a~ao pecu
liar da iniciativa privada dos fiéis. Por isso, nao constitui urna 
a~ao dependente da organiza~ao eclesiástica, mas situa-se no terre
no dos «incepta propria» dos fiéis, em que a livre iniciativa e a 
correlativa responsabilidade pessoal tem a sua legítima autonomia 
neste setor do fim geral da Igreja 30. Deste modo, o direito de reu
niao enquadra-se na formula~ao oferecida por um texto conciliar: 
«Existem na Igreja muitíssimas iniciativas apostólicas que se criam 
por livre escolha dos leigos e se regem pelo prudente parecer dos 
mesmos. Por tais iniciativas em certas circunstancias pode realizar-se 
mais perfeitamente amissao da Igreja» (AA 84). 

Nessa extensa parte da vida do povo de Deus em que se pode 
exercitar, o direito de reuniao aparece-nos como urna das expres-

29. Um outro texto completa, do ponto de vista do regime pastoral, es se 
princípio conciliar: «In hac pastorali sollicitudine exercenda (Episcopus) fide
libus suis in rebus Ecclesiae partes ipsis congruentes servent, eorumdem offi
cium et ius quoque agnoscentes active adlaborandi ad aedificationem mystici 
Corporis Christi» (CD 16). 

A respeito de LG 30, e da correspondente divisao de ambitos na Igreja, 
tem-se dito que «la gerarchia, cioe, non ha la missione di realizzare essa 
stessa il compito che spetta ao fideli, ma deve fomentare in essi la conscien
za della loro propria responsabilita, e favorire la loro .aziones apostolica, 
personale o associata, da realizzarsi sempre nel dovuto rispetto deIla retta 
dottrina e del bene comune del Popolo di Dio» (FELICI, Il Concilio Vaticano JI 
e la nuova codificazione. canonica, cit., pág. 20). 

30. Trata-se de um campo de a~ao próprio dos fiéis, de um «spatium» na 
vida da Igreja que se deve deixar-Ihes livre, bem como do reconhecimento de 
que "in missione EccIesiae habent partem», gozando de urna liberdade de a~ao 
«ut opera etiam sua sponte aggrediantur». Estas importantes expressóes de 
PO 9, relativas aos leigos, aplicam-se de modo geral a todos os fiéis. 
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soes da índole social que o batismo imprime no homem, e concreti
za-se numa série de manifesta<;:oes de sociabilidade sobrenaturaI 3!. 

Na verdade, urna vez que é pelo batismo que o homem se torna 
membro da Igreja, do corpo místico de Cristo na sua dimensao onto
lógica e universal, os direitos fundamentais que daí procedem tém 
obviamente como campo de a<;:ao legítimo e nativo todo o Povo de 
Deus. Por isso, ainda que o direito de reuniao «in Ecclesia'> pos· 
sa logicamente exercer-se no ambito das diversas comunidades ecle
siásticas ou grupos eclesiais, nao se esgota numa comunidade de
terminada, como também nao precisa nem recebe dela qualquer le
gitima<;ao 32: é importante ter sempre presente que esse direito pro
cede da condi<;:ao do fiel como membro do Povo de Deus, mas nao 
do fato, meramente acidental, de se estar adscrito a urna ou outra 
comunidade ou circunscri<;:ao eclesiástica 33. 

Ao invés, se o direito de reuniao transcende, por assim dizer, 
as diversas comunidades eclesiásticas ou eclesiais -dada a sua 
natureza de direito fundamental -, é óbvio também que tem que 
manter-se sempre dentro dos limites de um direito da pessoa, nao 
obstante a sua dimensao social. Por outras palavras, as op<;:oes pes
soais do cristao no terreno da sociabilidade sobrenatural que o 
levam a reunir-se com outros, se assim o desejam, nao constituem 
nem configuram por es se simples fato urna nova comunidade ecle-

31. Esta sociabilidade sobrenatural, corresponde a sociabilidade natural 
(AA 18), resulta da incorpora~ao no corpo místico de Cristo (AA 3). Entre as 
suas consequencias, pode mencionar-se o apostolado associado, que encerra 
um «signum communionis et unitatis Ecclesiae in -Christo» (AA 18), e o dever 
de todo o cristao «ad Eius Corporis expansionem et dilationem cooperandi» 
(AG 36). 

32. No exercício dos direitos e deveres fundamentais, o cristao atúa onto
logicamente «ex ipsa sua cum Christo Capite unione» (AA 3), e, portanto, nao 
é instrumento nem delegado da comunidade ou circunscri~ao eclesiástica de 
que faz parte. Precisamente um dos campos de a<;:ao do fiel é o das «commu
nitates Ecclesiae» (AA 9). 

Pelo contrário, sobre o caráter meramente «instrumental» -ainda que 
essencial no seu núcleo de institui<;:ao divina- da organiza<;:ao societária da 
Igreja, que parece bastante obscurecido nalgumas orenta<;:6es presididas por 
um certo comunitarismo, cfr. SALERNO, Canonizzazione del principio di sussi
diarieta, em La collegialita episcopale per il futuro della Chiesa, Firenze, 1969, 
págs. 143-146. 

33. O caráter empíricio com que se determinam e se modificam as cir
cunscri<;:6es eclesiásticas (cfr. para as dioceses e paróquias, CD 23-23, 32), os 
frequentes remanejamentos dos seus responsáveis, bem como a flutua<;:ao, das 
pessoas fazem ver o caráter realmente acidental da perten<;:a a urna comunida
de ou circunscri~ao eclesiástica. 
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sial, urna associa~ao, e menos ainda urna entidade com significa~ao 
eclesiástica 34. 

Deste modo, ao lado das formas de reumao que tem a sua ori
gem e fundamento nas estruturas institucionais da organiza~ao pú
blica da Igreja, aparece outro genero de reuni6es que sao expres
sao de caráter privado da sociabilidade sobrenatural. Efetivam-se 
de acordo com a livre escolha do cristao e estao ordenadas a rea
liza~ao do fim da Igreja, mas por urna via diferente das reuni6es 
próprias da organiza~ao eclesiástica. 

Em resumo, pode-se dizer que o batismo, por constituir o ho
mem como cidadao do Povo de Deus, tem urna dimensao social que 
radica ontologicamente na pessoa que o recebe. Essa virtualidade 
pode ser mais ou menos ativa, concretizar-se de diversos modos, 
exercer-se de forma habitual ou transitória, mas encerra sempre, 
como urna das suas possibilidades, a liberdade de o cristao se reu
nir com outros cristaos, por iniciativa própria e sob sua responsa
bilidade pessoal, dentro do ambito da voca~ao comum a todos os 
fiéis. 

Este aspecto da sociabilidade sobrenatural, procedente do ba
tismo, é o que o ordenamento jurídico em estudo visa reconhecer e 
tutelar como direito constitucional de reuniao no ambito da Igreja. 

4. A estrutura jurídica do direito de reuniao 

De tudo quanto antecede, é fácil depreender que este direito, 
do ponto de vista formal, se insere no ambito . jurídico da vida 
«eclesia1», e nao no da vida «eclesiástica» 35. Trata-se, na verdade, 

34. O modo de constitui9ao de «coetus» com relevancia eclesial ou ecle
siástica permanece ainda indefinido, mas, em qualquier caso, exige elementos 
diferentes dos peculiares ao direito de reuniao. Assim, p.ex., para a constitui-
9aO de urna associa9ao privada, é necessário um ato formal de naturaleza 
constitutiva, com base no ius associationis, tamben comum a todos os cristaos 
(cfr. AA 19; PO 8). Sobre este tema, vide DEL PORTILLO, Ius associationis et 
associationes fidelium iuxta Concilii Vaticani II doctrinam, em Ius Canonicum, 
1968, J, pág. 13; PRIMETSHOFER, Il principio del diritto di associazione del diritto 
canonico, em Concilium, 1969, n.O 8, págs. 122 e ss. 

35. Sobre esta distin9ao, vid. as observa96es de LOMBARDíA, Os leigos no 
direito da Igreja, cit., págs. 20 e ss. As reuni6es de sacerdotes, nao enquanto 
membros da organiza9ao eclesiástica ou em decorrencia do seu munus, mas 
com base na esfera da vida privada que corresponde a todo o cristao, nao 
pertencem ao ambito eclesiástico propriamente dito, desde que se mantenham 
no terreno e na perspectiva da vida pessoal (cfr. PO 8). Em tal caso, exercem o 
direito constitucional de reuniao, tal como os outros fiéis, embora, por raz6es 
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de manifesta<;6es de vIvencia religiosa dos cristaos no campo da 
sua livre iniciativa e que tem lugar em setores da vida do Povo 
de Deus que, pela sua própria natureza, nao sao passíveis de signifi
ca<;ao hierárquica -nem podem pretender te-la 3/i. 

Por outras palavras, esta atua<;ao dos fiéis -realizada no qua
dro dos direitos fundamentais- nao interfere nos esquemas da or
ganiza<;ao eclesiástica que, nos seus diversos escal6es, caracterizam 
a vida pública da Igreja. Sao esferas diferentes, a que costumam 
corresponder também modos de atua<;ao diferentes. Por isso, o exer
dcio do direito de reuniao nao substitui, nem pode pretender substi
tuir, as eventuais promo<;6es análogas que procedam da organiza<;ao 
eclesiástica. Mas é claro que tampouco pode ser substituído ou su
plantado por elas. 

Do ponto de vista da sua estrutura interna, o elemento carac
terístico de urna reuniao ou conventus, em sentido jurídico, é tra
tar-se de um argrupamento de pessoas que se encontram volun
tariamente -ainda que de um modo transitório e descontínuo- para 
um fim determinado de natureza e ambito eclesial. 

Note-se que descontínuo nao significa um simples compareci
mento casual, como o de pessoas que se encontrassem acidentalmen
te, sem qualquer propósito comum: urna reuniao é algo intencional 
e organizado, isto é, promovido. 

Por sua vez, transitório nao quer dizer algo feito sempre de 
passagem, ou de pouca dura<;ao, ou efemero por sua própria nature
za; significa apenas que nao possui permanencia institucional, quer 
pelo fim que se tem em vista, quer pelo fato de as pessoas nao de
sejarem essa permanencia 37. Voltaremos a estas duas notas mais 
adiante. 

históricas e para evitar equívocos, tenha sido necessano no novo texto legal 
em estudo um reconhecimento explícito des se direito, que é o mesmo dos 
demais fiéis. 

36. É patente que, res salvada sempre a ausencia de significa<;a hierárquica, 
o direito de reuniao pode exercer-se habitualmente «intra communitates Eccle
siae», sem constituir urna interferencia (cfr. AA 10). De modo específico, diz-se 
dos leigos que «hanc Ecclesiae missionem exequentes, apostolatum suum exercent 
tam in Ecclesia quam in mundo» (AA 5). E a promo¡;:ao ou participa<;ao em 
reuni6es ou encontros é urna das formas de exercício do apostolado. 

Pelo contrário, nao pode invocar a sua legitimidade, com fundamento no di
reito de reuniao, por ter ou pretender ter urna significa<;ao hierárquica, certo 
tipo de reuni6es ou assembléias «paralelas» a out ras da hierarquia. Sobre este 
tema, cfr. MORSDORF, Die andere Hierarchiae, em Archiv für kath. Kirchenrecht, 
1969, págs. 461-509. 

37. Por exemplo, se urna ou váriasreuni6es tem como objeto estudar um 
novo documento do magistério da Igreja, de modo que depois de acabado esse 
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Convém ainda ressaltar dois aspectos inerentes aos incepta pro
pria fidelium e que se aplicam também ao direito de reuniao. Vm 
deles é a legitimidade das iniciativas responsáveis de um ou mais 
cristaos, isto é, aquilo que decorre do que costuma chamar-se li
deran<;a: no ambito eclesial, ela nao envolve de per si nenhuma 
autoridade ou superioridade jurídica, mas apenas evidencia deter
minadas condi<;6es morais e espirituais que sao aceites expressa 
ou tacitamente por outros. O segundo aspecto é a liberdade de par
ticipa<;ao de outros fiéis em reuni6es ou encontros que sejam o re
sultado de um acordo entre eles -da sua «libera electio» (AA 24)-, 
ou da adesao posterior a encontros promovidos por outro fiel qual
quer 38. Ambos os aspectos, o direito de promover e o de participar 
ou aderir, integram a estrutura do direito de reuniao. 

Caracterizando a liberdaded e iniciativa, é oportuno lembrar 
que del a nao se origina nenhum dever jurídico exigível por outros. 
Assim, p. ex., se um cristao promove urna reuniao religiosa desta 
natureza, depende dele estabelecer a forma e circunctancias que 
considere mais adequadas, bem como determinar o fim que julgue 
conveniente ou desejável alcan<;ar. Mas a ninguém assiste o direi
to de exigir dele que altere esse fim ou mude os termos da reali
za<;ao da iniciativa. Quem a promove poderá ou nao ser seguido, e 
em decorrencia terá ou nao sucesso no fim que pretende atingir, 
Mas a liberdade de iniciativa depende inteiramente de quem a exer
ce -do «prudente juízo» dos fiéis (AA 24- e nao pode ser limitada 
e menos ainda condicionada juridicamente por ninguém. 

Do mesmo modo, a adesao ou participa<;ao é também voluntária, 
dependen do unicamente do interesse espiritual de outros cristaos 
nessa participa<;ao. A motiva<;ao é pessoal e depende das disposi
<;6es religiosas e circunstancias de cada um, sem que essa adesao 
ou participa<;ao possa ser apresentada como um dever exigível de
corrente da responsabilidade comum do cristao numa vida eclesial 

estudo já nao se celebrem mais; ou se um grupo de estudantes decide reunir-se 
apenas durante o período letivo para realizar em comum algum ato de piedade, 
de caridade ou de beneficencia, etc. 

38. Convém fazer notar que a iniciativa de encontros, reuni6es, etc., nao 
muda de natureza e de fundamento jurídico quando procede de um ou mais 
cristaos que sejam membros de urna determinada associat;ao. Assim, p.ex., um 
fiel -clérigo ou leigo- que perten<;a a urna sociedade que tem como fim a di
fusao dos estudos bíblicos e promova urna reuniao de pessoas com es se objeto, 
fá-Io com base no direito constitucional de reuniao e sob a sua responsabilidade 
pessoal, de modo que esse ato é próprio dele e nao da sociedade, a menos que os 
estatutos prevejam outra coisa. O mesmo se pode dizer de todo o tipo de asso
ciat;6es com fins de piedade ou de apostolado. 
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ativa. Trata-se simplesmente de mais urna possibilidade que se ofe
rece aos fiéis em matéria em que deve ser respeitada com esmero a 
liberdade de op<;6es. 

Contudo, convém esclarecer que a liberdade de adesao nao quer 
dizer que qualquer pessoa, alegando esse direito, tenha um título 
válido para assistir ou participar de todo o tipo de reuni6es que 
existam aqui e além no ambito da Igreja, mesmo que o interessado 
o deseje ou pretenda. O que significa é apenas que, se um cristao 
chega a acordo com outros para como eles se reunir, ou aceita um 
convite nesse sentido, o faz livremente na sua condi9ao de cristao, 
sem precisar de qualquer autoriza<;ao -familiar, eclesiástica, etc. 
Seriam igualmente ilícitas quaisquer importuna<;6es ou press6es em 
sentido contrário, fosse qual fosse a sua procedéncia. 

A descontinuidade que, como vimos, caracteriza a natureza pró
pria do direito de reuniao, merece também algumas considera<;6es. 
É que, na verdade, o fato de as reuni6es baseadas nesse direito 
serem descontínuas ou transitórias nao quer dizer, do ponto de vis
ta jurídico, que tenham que ser únicas ou independentes, de modo 
que nao seja possível realizar outras idénticas ou semelhantes den
tro de urna linha comum. Há reuni6es ou encontros que sao me
ramente circustanciais e únicos, mas é normal que outras reuni6es 
tenham uma certa frequéncia e periodicidade 39. 

Juridicamente, o caráter descontínuQ ou transitório quer dizer 
'que cada reuniao tem valor por si mesma: é urna manifesta<;ao atual 
de um direito das pessoas que se exerce em cada caso. Por ¡sso, a 
continuidade no exercício deste direito, mesmo reiterada por idén
ticas pessoas, nao transforma de per si essas reuni6es numa estru
tura associativa 40. 

Este tra<;o característico faz com que, pelo exercício do direito 
de reuniao, a posi<;ao jurídica das pessoas nao mude, nem entre si, 
nem na sociedade eclesial, nem em face da organiza<;ao pública 
eclesiástica. 

Neste sentido, uma reuniao nao faz nascer novas rela<;6es de di
reito entre as pessoas que participam nela. de modo a criar pecu-

39. Assim p.ex., um ciclo de palestras sobre temas religiosos, urna série de 
-círculos de estudo ou de debates, um programa de encontros periódicos, etc. 

40. Se nalguns casos um grupo de fiéis, após um repetido e constante exer
dcio do direito de reuniao com um fin determinado, deseja dar origen a urna 
entidade associativa por um novo ato formal, pode considerar essa constancia 
-como um sintoma de viabilidade. Mas, de per si, essas reuni6es nao constituem 
um ato associativo em sentido estricto, nem pressup6em a existencia de urna 
associa<;ao jurdicamente caracterizada. 
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liares direitos ou deveres mútuos juridicamente exigíveis. Assim, 
p. ex., o fato de assistir a urna reuniao nao confere o direito de 
participar noutra posterior, nem cria o dever de assistir a ela; 
nem tem relevancia jurídica a simples promessa de continuar a ce
lebrar as reuni6es ou a assistir a elas, bem como os eventuais com
promissos de natureza religiosa que se possam assumir, etc. Por 
esse mesmo motivo, numa reuniao com fins de forma~ao religiosa 
ou de apostolado, ninguém pode ser obrigado a manifestar o cum
primento ou nao de deveres religiosos, o progresso nos conhecimen
tos doutrinais adquiridos ou o desempenho em obras de caridade ou 
de apostolado, a menos que voluntariamente queira faze-Io 41. 

A essa inexistencia de novas rela~6es de direito entre os par
ticipantes de urna reuniao acresce a inexistencia de qualquer modo 
novo ou especial de rela~6es dos fiéis com as autoridades eclesiás
ticas nos seus diversos níveis. Por um lado, urna reuniao nao pode 
representar ninguém nem ser juridicamente representada, do mes
mo modo que nao pode pretender estar de posse de urna categoria 
própria na vida de Igreja. E essas condi~6es subsistem, mesmo que 
se trate de reuni6es de fiéis integradas pelas mesmas pessoas e que 
se celebrem com urna certa constancia ou periodicidade. 

Paralelamente, e como veremos mais adiante, também nao se al
teram as rela~6es entre os fiéis e os poderes públicos da Igreja, 
que continuam sendo as mes mas que existem entre cristaos e auto
ridades nos termos gerais do direito canónico 42. Por isso, as even
tuais responsabilidades no caso de urna reuniao ilícita continuam 
sendo meramente individuais 43; e do mesmo modo os membros da 
organiza~ao pública eclesiástica nao adquirem nenhum direito pecu
liar sobre as pessoas que participam de urna reuniao ou sobre a 
própria reuniao. Ambas as consequencias sao óbvias se considerar-

41. Esta é urna diferenc;a a respeito das reumoes baseadas no direito de 
associac;ao, já que nestes sao relevantes os dispositivos das normas estatutárias. 
No exercício do direito de reuniao, o seu modo de funcionamento depende da 
aceitac;ao, pelo menos tácita, dos que as promovem e dos que participam. 

42. O c. 16 do projeto da LEF esclarece explícitamente este ponto, ao di
.zer que «conventus, vigilantiae auctoritatis ecclesiasticae competentis eiusque 
regimini, non secus ac singuli christifideles, subiiciuntur» (o grifo é nosso). 

Embora nao haja dúvidas quanto ao princípio juridico, a redac;ao do 
texto completo é um pouco confusa. Sobre este tema, vid as observac;6es de 
VILADRICH, La declaración de derechos, op. cit., pág. 146. 

Esse esclarecimento explícito foi suprimido, depois, no c. 15 do posterior 
projeto da LEF. 

43. Esta doutrina já se encontra no CIC 17, mesmo nos casos a que se 
referem os ce. 2337 e 2344, em que se trata de formas ilícitas de reuniao. 
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mos que, perante o ordenamento jurídico, este tipo de reuni6es 
é um simples somatório do exercício do direito individual de cada um. 

Em resumo, urna reuniao nao constitui um «grupo» com entida
de jurídica, nem forma urna «comunidade» ou urna associa<;ao de 
fato. É um simples agrupamento transitório, configurado pela atua
liza<;ao de urna esfera de liberdade própria de todo o cristao e que, 
mesmo reiterado e duradouro, nao cria vínculos peculiares entre os 
participantes ou a respeito da organiza<;ao eclesiástica. No direito e 
na vida da Igreja, tudo quanto se refere ao direito de reuniao es
tá enquadrado no ambito exclusivo dos direitos e deveres gerais dos 
cristaos. 

Esta aparente desvaloriza<;ao do direito de reuniao, em face 
das estruturas associativas ou comunitárias, constitui, muito pe
lo contrário, o pleno reconhecimento do seu caráter de liberdade 
constitucional dos membros do Povo de Deus e do seu valor especí
fico como mais um meio de o cristao se incorporar ativamente na 
realiza<;ao do fim da Igreja. Corretamente entendido e responsavel
mente exercido, o direito de reuniao consagra a livre iniciativa 
dos cristaos e permite dar vazao a aspira<;6es comuns de espiritua
lidade e de apostolado, facilitando assim um maior con tributo de 
todos os fiéis para a missao salvífica da Igreja, sejam quais fo
rem as suas circunstfmcias e possibilidades pessoais. Mesmo aqui
lo que constitui urna limita<;ao, isto é o seu caráter transitório ou 
descontínuo, faz do direito de reuniao um instrumento ágil e fle
xível na vida eclesial, viável em qualquer genero de circunstancias 
dos fiéis e de insuspeitada eficácia para a forma<;ao espiritual e a 
atividade apostólica dos cristaos. 

Por conseguinte, longe de ser urna manifesta<;ao de individua
lismo ou algo anárquico na vida da Igreja, a iniciativa dos fiéis 
em matéria de direito de reuniao constitui um valioso «signum com
munitatis Ecclesiae» (AA 17). É urna expressao social do «sensus 
religiosus» do cristao, que o leva a procurar ou a prestar a outros 
membros do Povo de Deus a ajuda espiritual de que se sentem pre
cisados (GS 32), ou a partilhar com outros fiéis a ciencia ou a ex
periencia religiosa que tem ou julga ter (DH 3). Pela sua própria 
natureza, é um ato de sociabilidade sobrenatural do cristao, um 
sinal de comunhao que, obviamente, nao éperten<;a exclusiva das 
comunidades eclesiásticas institucionais 44. 

44. O reconhecimento de que o direito de reunüio pressupóe e visa um 
fim comum está explicitamente recolhido no c. 16 (depois c. 15) do projeto 
da LEF, ao dizer-se que esse direito permite que todos os cristaos «conventus 
habeantad oosdem fines in communi persequendos» (o grifo é nosso). 
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Deve-se insistir, finalmente, em que urna reunHio nao é de per 
si um ato jurídico -susceptível de ser apreciado do ponto de vis
ta da sua validade-, mas um fato que pode ou nao ter relevancia 
no campo do direito. Urna reuniao ordeiramente celebrada só po
derá, pois, ser apreciada sob o angulo da liceidade ou iliceidade 
do seu objeto, isto é, da sua concordancia ou nao com os fins sal
víficos da Igreja. É o que examinaremos a seguir. 

5. Objeto própria da direita de reuniiia 

o objeto do direita de reuniao pode ser muito amplo e varia
do, desde que esteja dentro dos fins próprios da Igreja. Neste sen
tido, é válido falar do «direito de que gozam todos os fiéis de 
poder promover e celebrar livremente reuni5es com fins nao con
trários a dignidade da voca<;ao e as exigencias do próprio estado e 
condi<;ao eclesial» 45. Do ponto de vista formal, estas últimas sao 
certamente as únicas restri<;5es que podem ser feitas a liceidade do 
direito de reuniao e que nao exigem maiores comentários 46. 

Do ponto de vista material, se recordarmos a diversidade de 
objetos e fins que, a título de exemplo, se mencionam nos textos 
do Vaticano II antes citados, compre ende-se a variedade de assun
tos que pode ser matéria adequada das reuni5es promovidas pelos 
fiéis. Contudo, é importante determinar com a maior precisao pos
sível o conteúdo deste direito. 

Em primeiro lugar, deve ficar assente que, por tratar-se do 
ambito jurídico comum a todos os fiéis, constituem objeto legíti
mo do direito de reuniao todos aqueles fins «quorum persecutio 
non uni Ecclesiae auctoritati natura sua reservatur» 47. Este escla
recimento circunscreve por razao da matéria o objeto lícito das 
reuni5es dos fiéis, de modo que nao se possa dar a es se direito um 
alcance limitado. 

Assim, p. ex., se alguns cristaos decidissem reunir-se para exa-

45. DEL PORTILLO, Fieles y laicos, cit., pág. 115. 
46. Seriam, p.ex., eontrárias ~.s exigencias do próprio estado, reumoes de 

sacerdotes que tivessem por fim estudar o modo de diminuir as obrigavóes 
inerentes ao saeerdócio ou de agir eom um eomportamento, eclesial ou social, 
próprio ou peculiar dos leigos. 

47. É o texto do e. 16 do projeto da LEF. O texto posterior (c. 15) con
servou a mesma redavao, eom um simples retoque verbal. A relavao explica
tiva da Comissao redatora especifieava esses fins: «ut sunt ordinatio eultus 
publici, doetrinae ehristianae propagatio» (cfr. Relatio, pág. 83). 
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minar como deveria ser organizado o culto público, ou como deve
ria ser exercido o «munus docendi» oficial da autoridade eclesiás
tica, tais reuni6es seriam ilegítimas, nao obstante a motiva<;'ao 
religiosa que pudesse inspirá-Ias 48. O mesmo se deve dizer de reu
ni6es que amparem a forma<;:ao ou sejam veículo de qualquer «gru
po de pressao» na vida pública da Igreja, com o propósito de in
terferir em quest6es de governo que, pela sua própria natureza, per
ten~am de modo exclusivo as autoridades eclesiásticas 49. 

Na verdade, vemos reaparecer aqui, con notável significa~ao, a 
distin~ao a que antes se aludia entre o fim da Igreja e o fim da 
hierarquia. Sao objeto adequado do direito de reuniao todos aque
les fins que, pela sua própria natureza, nao se encontram sob a 
competencia exclusiva da hierarquia como autoridade institucional. 
Ora bem, quais sejam es ses fins que correspondem a hierarquia 
como tal é algo que nao depende das interpreta<;:6es dos fiéis nem 
das interpretac;:6es pessoais dos titulares do poder: a expressao «na
tura sua», empregada pelo texto do projeto do c. 16 da LEF (e do 
c. 15, posterior) remete de modo necessário para critérios teológi
cos, urna vez reconhecidos nas leis gerais da Igreja 50. 

Esta distinc;:ao clarifica e fortalece os ambitos de competencia 
tanto dos fiéis como da autoridade eclesiástica. Por urna lado, os 
cristaos -quer sejam clérigos ou leigos- nao podem licitamente 

48. Essas reumoes de fiéis continuariam sendo ilícitas, mesmo que delas 
participassem sacerdotes. A sua falta de autoridade própria, p.ex. em matéria 
litúrgica (cfr. SC 22 § 3). está repetidamente declarada em numerosos textos 
da Instr. Liturgicae instaurationes de 5-9-1970, dada pela Congr. para o Cul
to Divino. Vid. o texto em REB, vol. XXX, Dezembro de 1970, págs. 935-943. 

49. Este tipo de reuni6es nao estaria legitimado, mesmo no caso de se 
declararem inspiradas no desejo de corresponsabilidade ou de coparticipac;ao 
manifestado por alguma autoridade eclesiástica. Teria havido aí urna interpre
tac;ao errónea ou abusiva, já que, evidentemente, em matérias exclusivas do 
munus hierárquico, a autoridade nao pode ser participada nem a responsabi
lidade dividida, a nao ser nos casos express amente indicados pelas leis gerais 
da Igreja. 

50. Por isso, é claro também que o direito de reuniao dos fiéis nao fi
caria limitado em matérias que, nao sendo pela sua natureza exclusiva da 
hierarquia, urna ou outra autoridade eclesiástica decidisse reservar para si. 
Em termos de direito constitucional, urna reserva ou urna suspensao nessa 
matéria, feita por urna autoridade eclesiástica inferior ao Papa, seria inválida. 
Haveria que res salvar os casos de extrema necessidade, como p.ex., urna gra
ve perturbac;ao da ordem pública civil que pusesse em perigo a vida social da 
Igreja no caso de se exercer livremente o direito de reuniao dos fiéis. Mas 
com essa ressalva, de caráter excepcional, o direito de reuniao dos fiéis nao é 
afetado por eventuais restric;6es que pretenda fazer alguma autoridade ecle
siástica. [cfr. mais adiante o comentário ao c. 215 do novo Código]. 
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invadir, mesmo em reuni6es privadas, o ambito exclusivo do fim 
da hierarquia, movidos por um desejo de participar de forma mais 
ativa na vida de Igreja, desejo que seria claramente desordenado 51. 

Por outro, as próprias autoridades eclesiásticas, conhecendo melhor 
o ambito de a~ao que pela sua própria natureza lhes está reservado, 
terao maior facilidade para reconhecer e valorizar o campo de li
berdade de reuniao dos fiéis, sem correrem o risco de criar reservas 
desnecessárias que limitariam a esfera de liberdade dos cristaos e 
que por isso, naturalmente, poderiam nao ser tomadas em conside
ra¡;:ao 52. 

Urna vez feita esta res salva, pode-se dizer que sao objeto lícito 
do direitode reuniao todas as matérias próprias da missao salvífica 
da Igreja. Vejamos como esta expressao teológica pode ter urna 
adequada formula¡;:ao jurídica. 

Podem-se seguir pelo menos dois caminhos, dentro da tradi¡;:ao 
canónica e da experiencia real da vida da Igreja. Um deles seria 
o de reconhecer o direito de os cristaos se reunirem «ad fines spi
rituales persequendos». O outro, o de reconhecer es se direito «ad 
fines religiosis vel pietatis» 53. Ambas as fórmulas sao dignas de con
sidera~ao, embora precisem de esclarecimentos e devam ser correta
mente interpretadas. 

A defini~ao do direito de reuníao como tendo por objeto único 
e legítimo «fines spirituales» é um modo sóbrio de expressao, de 
sentido claro para a consciencia geral do Povo de Deus. Tendo a 
vantagem de excluir liminarmente os «fines temporales» -com o 

51. Nao abordamos aqui a extensao do direito de reumao ao ambito da 
vida pública da Igreja, que tem cabimento como expressao do direito natural 
dos membros do Povo de Deus nos casos de desvios doutrinários ou abusos 
de poder dos governantes eclesiásticos que redundem em falta de garantías 
para a vida religiosa dos fiéis. Trata-se de um problema do direito constitu
cional eclesiástico, alheio ao objeto do presente estudo e especificamente rela
cionado com o «direito de petÍl;:ao» e com o sistema de recursos administrativos 
em geral. 

52. No fundo dos comportamentos abusivos que possam dar-se nestas 
matérias, quer por parte de alguns fiéis, quer de uma ou outra autoridade 
eclesiástica, encontra-se de modo mais ou menos explícito uma deficiente dou
trina teológica sobre a constitui<;ao da Igreja. Nem o erróneo sistema «repre
sentativo», que considera os titulares do poder como simples mandatários da 
comunidade, nem urna concep<;ao que insistisse demasiado no aspecto hie
rárquico, absorvendo os fins da Igreja nos fins da hierarquia, sao princípios 
ou ideologias teológica e juridicamente corretas . 

53. Essas foram as duas linhas de estudo seguidas pela Comissao reda
tora do projeto da LEF. Cfr. Relatio, pág. 83, e VILADRICH, La declaración de 
derechos, cit., pág. 146. 
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que se evitam penosos equívocos-, oferece, porém, o inconvenien
te de que poderiam considerar-se matéria inadequada do direito re
ligioso de reuniao certas formas tradicionais do exerCÍcio de vir
tudes cristas que incluem eventualmente objetivos instrumentais de 
ordem material (obras de misericórdia, assisténcia, etc.) 54. 

Por sua vez, a expressao «fines religionis vel pietatis», além de 
empregar um modo de falar consagrado há séculos pela tradi<;ao 
jurídico-canónica 5S, é uma fórmula ampla e versátil para enunciar 
o ambito do direito de reuniao. Porém, tem a desvantagem de que o 
conceito de «religio», inequívoco para os canonistas formados na 
doutrina tradicional da Igreja, enferma hoje em dia das nao pequenas 
imprecisoes em que se debate o pensamento teológico. Por isso, é 
uma expressao que, num texto jurídico, nao se pode empregar sem 
riscos. 

Seja qual for a solu<;ao de técnica legislativa que possa ado
tar-se *, no que se refere ao problema substancial, devem-se con
siderar como conteúdo próprio e lícito do direito de reuniao aque
las matérias ou objetos, comuns a todos os fiéis, compreendidos no 
fim exclusivamente sobrenatural da Igreja 'e quedizem respeito a 
santifica<;ao e crescimento do povo de Deus 56

• 

Nao é difícil exemplificar. Basta pensar nas reunioes que tém 
como fim a prática da piedade ou de outros meios de forma<;ao, nos 
grupos que se formam para a leitura e aprofundamento da Palavra 

54. Cfr. o importante texto de AA 8, sobre a a~o caritativa dos cristaos. 
A propósito da variedade de fins possíveis dentro das associac;óes de fiéis, 
é interessante a longa enumerac;ao feita por BESTE, Introductio in Cadicem, 
dt., pág. 503 que conclui deste modo: «alique similia proposita caritativa vel 
opera misericordiae temporalis vel spiritualis». Ainda que sem urna forma 
institucional estável, essas diversas modalidades de ac;ao religiosa tem cabi
mento como objeto do direito de reuniao. 

55. A expressao já se encontra em textos de Inocencio IV (1243-1254). 
Tambén é bastante comum entre os canonistas mais recentes" seguindo o teor 
do c. 685 do CIC 17, relativo aos fins das associag6.es de fiéis. Cfr. WERNZ-VIDAL, 
Ius Canonicum, Romae. 1933, 111, págs. 503-504; BRYS, Juris Canonici Compen
dium, Brugis, 1947, 10." ed., vol. 1, pág. 602; SIPOS, Enchiridion Iuris Canonici, 
Romae, 1954, 6." ed., pág. 351; Comentários al Código de Derecho Canónico, 
da B.A.C.; 11, págs. 12-15. 

* [Cfr. c. 215 do novo CIClo 
56. Neste sentido, o C. 16 do projeto da LEF é explicado e completado por 

outros do mesmo projeto em que se reconhece o direito, comum a todos os 
cristaos, de procurar e promover a santificac;ao própria e alheia, de ter urna 
espiritualidade própria, de exercer o apostolado pessoal, de participar na 
missao da Igreja e promover o seu crescimento, de promover empreendimen
tos apostólicos, etc. (Cfr. ce. 11, 12, 15 e 17). [Cfr. ce. 211, 214, 215, ... do no
vo CIClo 
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de Deus, nos círculos de estudo sobre temas de forma~ao religiosa, 
nas reuni6es para fomentar o conhecimento do catecismo e da dou
trina católica, nos dias de recolhimento espiritual, nos encontros 
para estabelecer ou examinar metas e objetivos de apostolado, nos 
grupos que se constituem e reúnem para promover atividades pri
vadas de caridade e de assistencia, nos cursos e palestras para o 
conhecimento e a divulga<;ao do Magistério da Igreja, nas reuni6es 
para urna correta forma~ao de critério em assuntos relacionados 
com a vida eclesial, etc. Esta imensa variedade de objetivos eviden
cia a capacidade praticamente inesgotável da iniciativa privada na 
Igreja e o contributo real de participa<;ao ativa no «finis Ecclesiae» 
que essas atividades representam. 

No entanto, é preciso advertir novamente que o conteúdo do 
direito de reuniao deve manter-se sempre dentro do fim eclusiva
mente sobrenatural da Igreja. Onde esse fim acaba, tambémacaba a 
legitimidade de reuniao baseada em fundamentos religiosos e na 
condi<;ao de batizado. A partir daí, o cristao é um cidadaocomo 
outro qualquer e o direito de reunÍao de que eventualmente queira 
fazer uso é de naturaleza civil, dependendo portanto da legisla~ao cor
respondente. 

A este propósito, é conveniente lembrar um importante texto 
conciliar: «Missio quidem propria, quam Christus Ecclesiae suae 
concredidit, non est ordinis politici, oeconomici vel socialis: finís 
enim quem ei praefixit ordinis religosiest» (GS 42). No terreno nao 
especificamente religioso, nao se pode, pois, invocar o direito ca
nónico de reuniao nem a sua prote~ao pelas autoridades eclesiásti
cas para promover ou participar de reuni6es em que se iratem 
assuntos sociais, políticos ou económicos, mesmo que todos os par
ticipantes sejam cristaos e desejem tratar esses assuntos a luz de 
princípios religiosos 57. Esse tipo de reuni6es é de natureza civil, e 
tanto os promotores como os participantes agem exclusivamente 
na sua condi<;ao de cidadaos, dentro do ambito e das leis próprias 
da sociedade civil. 

Cabe ainda observar que a legitimidade do objeto do direito 
de reuniao também depende da sua natureza privada, dentro dos 
meios ordenados a realiza~ao dos fins da Igreja, comuns a todos 

57. É o problema da legítima autonomia dos cristáos no ordem temporal 
-e portanto da sua correspondente réspoilsabilidade pessoal- repetidamente 
reconhecido pelo magistério do Vaticano II e explicitado como urna atua<;áo 
«qua cives cum civibus, specifica peritia et propria responsabilitate» (AA 7). 
Essa responsabilidade pessoal é incompatível com as náo raras tentativas de 
amparar-se, ilegitimamente, no direito religioso de reunUio. 
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os crisH'ios. Por isso as reumoes de particulares nunca podem ser 
consideradas, licitamente, como um substitutivo dos meios públicos 
de santifica¡;ao inerentes a constitui¡;ao da Igreja: especificamente, 
as reuni6es de piedade ou de vivencia espiritual nao podem preten
der substituir ou tornar supérfluo o culto público, a asistencia e 
participa¡;ao na Missa ou a recep¡;ao dos sacramentos. Na mesma 
ordem de idéias, as reuni6es de caráter doutrinal ou de forma¡;ao 
intelectual religiosatambém nao podem pretender julgar-se autosu
ficientes, considerando inútil ou sem valor o «munus docendi» pú
blico dos titulares do poder eclesiástico. Nestes casos, ou noutros 
equivalentes, dar-se-ia urna distor¡;ao do direito de reuniao, que le
varia a confundir a legítima esfera de liberdade dos cristaos na 
edifica¡;ao do corpo místico de Cristo com o desejo, eventualmente 
subsconsciente mas objetivamente ilegítimo, de substituir os meios 
públicos de santifica¡;ao por urna religiosidade particular e subjeti
ca, que é alheia a vontade fundacional de Cristo e a constitui<;:ao 
divina da Igreja 58. 

Estes esclarecimentos permitem compreender melhor que o obje
to próprio do direito de reuniao, se por um lado está circunscrito 
pelo seu conteúdo estritamente religioso, por outro tem urna fun
¡;ao limitada na vida eclesial, devendo caracterizar-se pelo respeito 
aos fins, também exclusivamente religiosos, que pela sua própria 
natureza estao reservados apenas a hierarquia. 

6. Modalidade do direito de reuniao 

A diversidade de objetos que sao matéria lícita do direito de 
reuniao correspondem diversas modalidades de exercício. 

Com efeito, é também matéria que, dentro dos princípios da 
moral e da ordem pública da Igreja, depende da livre iniciativa 
dos cristaos e nao de preceitos legais ou diretrizes pastorais. Das 

58. Em tais casos nao se configura propriamente urna a<;ao eclesial, mas 
urna tentativa de atua<;ao «eclesiástica» que, tomando como base a iniciativa 
privada dos fiéis, pretenderia eliminar ou ocupar a fun<;ao da hierarquia e da 
organiza<;ao eclesiástica. Como advertia Paulo VI, <<Í diritti fondamentali di 
ordine soprannaturale sono destinati ad essere acquisiti ed esercitati nella 
Chiesa, hanno como corrispondenti dei preciso doveri, tra cui quelli fonda
mentali di professare la fede della Chiesa e di ciconoscere i sacramenti e la 
costituzione gerarchica» (Discurso aos participantes do Congresso Internacio
nal de Direito Canónico, celebrado en 17-9-1973, em Milao; cfr. Communicatio
nes, 1973, n. 2, págs. 127-218). 
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modalidades do direito de reunHio pode-se dizer o mesmo que se 
tem dito a respeito da diversidade dos meios de forma~ao e apos
tolado dos cristaos: «Nisto, como em tantas outras coisas, nós, os 
cristaos, ternos a possibilidade de escolher entre várias solu~oes, 
de acordo com as preferencias ou opinioes próprias, sem que nin
guém possa pretender impor-nos um sistema único.É preciso fu
gir -como da peste- dessa maneira de conceber a pastoral e, em 
geral, o apostolado, que nao parece senao urna nova edi~ao, corri
gida e aumentada, do partido único na vida religiosa 59~ 

De modo geral, o fato concreto de urna reuniao pode ser exami
nado de um tríplice ponto de vista: das pessoas que se reúnem, do 
modo em que se realizam e do local em que se celebram. Cada um 
desses aspectos merece urna breve considera<;ao. 

No que se refere as pessoas, urna reunHio pode ser de homens, 
de mulheres ou mista, de casais ou de famílias (GS 52); sao pos
síveis reunioes só de leigos, só de clérigos, ou mistas; podem 
promover-se reunioes só de jovens (AA 12), só de adultos, ou de 
ambas as condi~oes etárias (AA 12); nalgunas casos, estarao orien
tadas para pessoas de diversas condi<;oes, noutros tedio urna fina
lidade mais específica, de acordo com as afinidades profissionais, 
humanas, etc., dos participantes (cfr. AA 18, 29). Em fun~ao das 
pessoas, qualquer dessas formas de reuniao, é modalidade perfeita
mente válida no exercício do direito correspondente. 

Convém lembrar aqui que todos esses tipos de reunioes apre
sentam plena igualdade jurídica, como decorrencia do princípio da 
liberdade de op<;oes, em fun<;ao da diversidade de necessidades es
pirituais dos membros do Povo de Deus e da pluralidade de inicia
tivas que podem atender a essa diversidade de circunstancias 60. Por 
outro lado, a liberdade de promo~ao, que é parte integrante do di
reito de reuniao, consagra também o caráter legítimo e a oportu
nidade das reunioes e encontros de tipo especializado, diversas da
quelas outras de natureza mais geral 61. 

59. ESCRIVÁ, Questoes atuais do Cristianismo, Sao Paulo, 1974, 2: ed., 
pág. 154. 

60. Por isso, nao se pode dizer que, em face do direito, unías reunióes 
sao «melhores» ou estaD mais de acordo com o «espíritu» da Igreja do que 
outras. Desde o momento em que todas se encontram dentro dos fins da Igre
ja, e dependem da livre escolha do cristao, seria arbitrário pretender fixar 
prioridades que violentariam a liberdade da conciencia do cristao e da sua par
ticipa<;:ao ativa na vida eclesial. 

61. Seria incorreto considerar discriminatórias ou «elitistas» as reunióes 
especializadas que correspondem a diversidade de condic,:óes pessoais (AA 29) 
e de peculiares necessidades religiosas dos cristaos. Semelhante confusao só 
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No que diz respeito ao modo de se organizarem e celebrarem, 
é conveniente esclarecer que, no ambito da iniciativa privada, tam
bém nao há formas estereotipadas de reuniao: pode-se preferir um 
estilo ou outro, pode-se sintonizar mais com um genero do que 
com outro, mas todas sao igualmente válidas e merecem identico 
respeito. 

Observam-se com frequencia reunioes com um fim de piedade 
ou de forma9ao espiritual em que a natureza própria de cada fim 
determina a modalidade da reuniao, sendo suficiente a sua confor
midade com as formas de piedade reconhecidas pela Igreja \2. Sao 
também bastante comuns as reunioes ou encontros sob a forma de 
palestras, seguidas ou nao de debate, as reunioes de estudo, «mesas 
redondas», etc., com diversos graus de participa9ao das pessoas, 
segundo o limite prudencial que se deve guardar -a devida «cien
cia» e «competencia» (cfr. LG 37)- ao falar sobre assuntos relativos 
a Igreja. Noutros casos, a revisao de tarefas apostólicas ou a fixa-
9ao de objetivos nesse terreno poderá configurar-se numa diver
sidade de métodos e de formas 63, o mesmo acontecen do no caso 
da realiza9ao de obras de caridade, assistenciais, educativas, etc., 
de acordo com a peculiaridade des ses fins (AA 8, 31). 

Do ponto de vista eclesial, es ses modos dependerao da livre 
iniciativa de quem promove as reunioes e do fim espiritual que se 
tem em vista, bem como dos resultados que se pretenda obter. E 
neste ponto nao é inútil lembrar que o valor religioso de muitas 
formas de reuniao é impossível de se medir por critérios externos 
de eficácia -estatística, sondagens de opinao, etc.- por radicar 
fundamentalmente na a9ao do Espírito Santo nas almas dos fiéis. 
Daí que a aceita9ao da pluralidade de modos de reuniao signifique 
também urna real disposi9ao de abertura a a~ao de Deus na vida da 
Igreja. 

é possível quando nao se reconhece o necessarIO pluralismo da vida eclesial 
e a multiforme variedade, natural e sobrenatural, da condiC;ao humana. 

62. Cfr. SC 13: «Pia populi christiani exercitia, dummodo legibus et nor
mis Ecclesiae conformis sint, valde commendantur». Sobre devoc;6es que des
toam ou sao contrárias a doutrina ou tradiC;ao da Igreja, cfr. CJC 17, cc. 1259-
1261, 1399. 

63. «Coetus et consociationes item laicorum, sive apostolatum sive alios 
fines supematurales intendant, pro fine et modulo suo formationem ad aposto
latum sedulo et assidue fovere debent. Ipsae sunt saepe via ordinaria con
gruentis formationis ad apostolatum. In ipsis enim habetur formatio doctri
nalis, spiritualis et practica. Sodales earum curo sociis vel amicis in parvis 
coetibus methodos et fructus suae navitatis apostolicae perpendunt et ratio
nem vitae suae navitatis apostolicae perpendunt et rationem vitae suae coti
diianae cum Evangelio comparant» (AA 30). 
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Finalmente, quanto ao local em que se pode exercer o direito 
de reuniao, vigora o mesmo critério da diversidade, com algumas 
res salvas jurídicas que se prendem com a natureza privada ou pú
blica des ses locais. 

Como é sabido, os conceitos de lugar público sao diferentes 
do pronto de vista civil e do ponto de vista canónico. Por isso, e 
além do óbvio uso de domicílios ou locais particulares para reu
ni6es ou encontros de natureza religiosa 64, o uso de locais que do 
ponto de vista civil sao considerados públicos nao torna juridica
mente públicas, do ponto de vista canónico, as eventuais reuni6es 
que neles se possam realizar por iniciativa particular dos cristaos, 
sobretudo se nao se apresentam como oficialmente «católicas» 65. Do 
mesmo modo, o uso de locais públicos eclesiásticos para reuni6es 
religiosas de natureza privada nao confere a estas um caráter ofi
cial ou oficiosamente eclesiástico 66. Por outro lado, e em consequen
cia, o desejo de reunir-se com fins religiosos privados nao confere 
aos promotores qualquer direito ao uso de locais públicos ecle
siásticos 67. 

64. Na mesma conceitua<;ao dos domicílios particulares se encontram 
outros locais aptos para fins de reuniáo, quer social quer profissional, tais co
mo clubs, salas de aulas ou de conferencias, auditórios, etc. No caso de reu
nióes celebradas em ambiente doméstico ou familiar, além do fim específico 
da reuniao, realiza-se indiretamente a santifi<;ao do lar e das rela<;óes de 
amizade, vizinhan<;a, etc. (cfr. AA 11; GS 48, ... ). 

65. Essa qualifica<;ao exige como requisito prévio o consenso da com
petente autoridade eclesiástica: "Nullum autem inceptum nomem catholicum 
sibi vindicet, nisi consensus accesserit legitimae auctoritatis ecclesiasticae» 
(AA 24). ~ o caso, p.ex., das reunióes ou congressos católicos de determinadas 
profissóes, mesmo que nao tenham urna formal estrutura associativa. 

Convém notar, contudo, que de per si a concessao do nome de «católica» 
a urna reuniao ou série de reunióes, nao as inclui no ambito da vida pública 
da Igreja. Cfr., a respeito deste problema nas associa<;óes, DEL PORTILW, Ius 
associatioinis et associationes fidelium iuxta Concilii Vaticano II doctrinam, 
em Ius Canonicum, 1968, 1. pág. 23. 

66. Sobre o conceito de lugar público eclesiástico, cfr. ClC 17, cc. 1161; 
1168 § 2. Na revisao do Código, a Comissao correspondente inclinou-se para 
um conceito ligado ao culto divino e ao direito de todos os fiéis ao exercício 
do culto. Vid. Communicationes, 1972, n.O 2, págs. 161-162. [cfr. no novo Código, 
c. 1214]. 

67. Já o c. 1178 (ClC 17) preve o uso das igrejas, além dos fins próprios 
do culto, «ad finem pium». Nesse sentido, um comentarista indica explicita
mente que «salvo iure particulari vel consuetudine, non prohibentur in eccle
sia congressus catholici, coadunationes religiosae ... » (BESUl, Introductio, cit., 
pág. 632). Nao se trata, porém, de um direito dos fiéis em fun<;áo do fim que 
se pretende, mas de urna eventual licen<;a da competente autoridade eclesiás
tica que, em tal caso, pode establecer determinadas condi<;óes (cfr. p.ex., 
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Pode ainda perguntar-se se as reumoes se podem celebrar ao 
ar livre, isto é, em forma de manifesta~ao, recita~ao de ora~6es 
nas vias públicas, romarias, peregrina~6es, etc., e ao mesmo tempo 
manterem a natureza privada do ponto de vista canónico. Em princí
pio, nao parece haver dúvida, já que o caráter ocasional dessas 
reuni6es e o fato de a simples presen~a ser expressao de sentimen
tos religiosos comuns, sao tra~os típicos do exercício do direito 
de reuniao. Mas é claro que, em certos casos terao que ser toma
das em considera~ao as normas legitimamente dadas pela autorida
de civil sobre reuni6es em lugares públicos. 

Contudo, a legisla~ao canónica estabeleceu restri~6es no que 
se refere as prociss6es e as peregrina~6es. Nas primeiras, a pró
pria defini~ao dada pelo CIC 17 as configura como ato público 
eclesiástico 68. Nas peregrina~6es, embora esse caráter nao seja tao 
claro, a legisla~ao considerou oportuno -por motivos que podem 
afetar eventualmente a ordem pública- que a sua realiza~ao de
penda da autoridade eclesiástica, quer na organiza~ao, quer na re
gulamenta~ao 69. 

Essas compreensíveis ressalvas nao afetam, no entanto, a pos
sibilidade de que os fiéis, por motivos de piedade ou de dev~ao, 
se reúnam p. ex. ao ar livre ou acorram por iniciativa própria a 
ermidas ou santuários. Mas é claro que, em tais casos, deve evi
tar-se com delicadeza toda a aparencia de ato público eclesiásti
co, bem como qualquer das formas ou aparato externo que caracte
rizam, por lei ou ' por costume, as manifesta~6es religiosas desse 
tipo que sao promovidas ou que dependam da autoridade eclesiástica. 

7. A tutela do direito de reuniiio 

Um direito das pessoas que nao tenha a correspondente prote
~ao corre o risco de ser ineficaz. Na Igreja esse risco é maior por-

c. 1259 § 1). É claro que, se essas reumoes celebradas em lugares públicos 
eclesiásticos ultrapassam o fim estritamente religioso, caem sob a al~ada da 
lei civil e eventualmente é também responsável a autoridade eclesiástica que 
concedeu a licen~a para o uso desses locais. [Cfr. no novo Código c. 1210]. 

68. «Nomine sacrarum processionum significantur solleIIlLles supplicatio
nes quae a populo fideli, duce clero, fiunt eundo ordinatim de loco sacro ad 
locum sacrum, ad excitandam fidelium pietatem, ad commemoranda Dei bene
ficia eique gratias agendas, ad divinum auxilium implorandum» (c. 1290). 
[efr. no novo Código, c. 530, 6.°; 944]. 

69. Cfr. o decreto da antiga S.C. do Concilio de 11-11-1936, em AAS, 
XVIII, 167-168. [A praxis atual, mais ampla, tem o seu reflexo no novo Código, 
c. 1230]. 
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que o exercício dos direitos de natureza religiosa sup6e, em muitos 
casos, um esfon;:o, e, se o crisHio nao encontra pelo menos um cli
ma de liberdade, prefere, nao sem urna certa lógica -certamente 
humana-, manter-se numa atitude de passividade e de alheamen
too Daí a importancia que no novo ordenamento canónico se concede 
nao só ao reconhecimento dos direitos dos cristaos como a sua 
devida prote~ao: «Unicuique christifidelium iura agnoscenda ac tuen
da sunt, et quae in lege naturali vel divina positiva continentur, 
et quae ex illi congruenter derivantur ob insitam socialem conditio
nem quam in Ecclesia acquirunt et possident» 70. 

É claro que o reconhecimento dos direitos dos fiéis nao é 
urna questao de oportunismo pastoral para atrair os cristaos --es
pecialmente os leigos- a urna vivencia religiosa mais ativa que 
venha a desembocar na sua inser~ao na organiza~ao pública ecle
siástica. Os direitos fundamentais dos cristaos sao lhes conce
didos directamente por Cristo em decorrencia da sua dignidade de 
filhos de Deus e de membros da Igreja, e por isso a sua tutela 
jurídica nao é um simples ato de boa vontade ou de conveniencia 
política dos membros da organiza~ao eclesiástica, de que poderiam 
eximir-se quando julgassem oportuno. É um dever de estrita justi~a, 
decorrente do munus de servi<;o da autoridade e que, por conse
guinte, visa efetivar na Igreja a vontade fundacional de Cristo 71. 

Sob esse aspecto, a tutela do direito de reuniao apresenta dois ti
pos de problemas, uns de ordem estritamente jurídica e outros de 
natureza pastoral . 

Em primeiro lugar, a sua prote<;ao jurídica deve ter como ob
jetivo que as reuni6es legítimas possam celebrar-se sem entraves 
de direito e sem obstáculos de fato, na medida em que jurídica ou 
pastoralmente esteja na dependencia das autoridades eclesiásticas 
preveni-Ios ou remove-Ios. Parece claro que, assim como a inicia
tiva depende dos cristaos, a cria<;ao de um clima de liberdade e a 

70. É um dos princípios diretivos da revisáo do Códigio Canónico. Cfr. 
Principia, cit., n.O 7. 

71. A propósito do alcance jurídico da no!(áo da autoridade na Igreja co
mo «diaconia» ou servi!(o, tem-se dito: «Questa esatta valutazione non pub, 
assolutamente, significare un pericoloso indebolimento del principio gerarchi
co, dell'autorita della Chiesa: i Vescovi rimangono sempre Padri e Pastori che 
agiscono nomine et potestate Christi Capitis; ma impedisce la non retta consi
derazione della potesta de giurisdizione como dominium in subditos, cioe 
como potesta piena ed illimitata, che non tenga conto dei legittimo diritto ed 
ambiti di autonomia delle persone fisiche e morali nella Chiesa, la cui tutela 
e precisamente uno dei fini principali della legge ecclesiastica» (FELle!, Il Con
cilio Vaticano, cit., pág. 22). 
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eventual prote<;ao jurídica em casos de viola<;ao do direito sao ta
refas do poder público eclesiástico. Seria incorreto da parte dos 
governantes pensar que a tutela dos direitos dos fiéis, em matérias 
de livre op<;ao, é um problema exclusivo daqueles que os exercem. 

Um aspecto decisivo, nesse sentido é que nao haja no ordena
mento da Igreja normas jurídicas ou diretrizes pastorais contrá
rias a esse direito. É claro que, de acordo com o princípio da hie
rarquia das normas -como se faz em termos de direito constitu
cional-, tais preceitos ou diretrizes seriam nulos e nao teriam 
qualquer for<;a obrigatória 72. Daí a importancia de urna delicada 
técnica legislativa para poupar desnecessários conflitos de conscit~n
cia em cristaos menos formados e evitar que recaia qualquer suspei
ta de arbitrariedade sobre a administra<;ao eclesiástica 73. 

Por outro lado, o respeito legislativo pelos direitos dos cris
taos deve fazer-se acompanhar de adequados critérios de governo 
e das necessárias mudan<;as de mentalidade na organiza<;ao eclesiás
tica. No que se refere ao direito de reuniao, é preciso compreender 
que nao é urna tarefa simples. 

Com efeito, nao se trata apenas de aceitar em termos gerais 
o direito dos fiéis, mas de oferecer-Ihes o seu reconhecimento prá
tico, mesmo quando daí pare<;a derivar urna limita<;ao da autorida
de ou um empecilho a urna bem-intencionada atua<;ao pastoral. É 
compreensível que para os membros da organiza<;ao pública da Igre
ja represente urna certa dificultade a coexistencia de atividades 
aparentemente análogas, urnas procedentes da livre iniciativa dos 
fiéis e outras promovidas pela própria organiza<;ao eclesiástica, po
dendo ter nestas urna plena interven<;ao e nenhuma naquelas, a nao 
ser em caso de perturba<;ao pública. Mas é precisamente aí que se 
torna vivo e se concretiza o austero conceito da autoridade como 
servi<;o (LG 24), e é aí que radica o reconhecimento prático da li
berdade responsável do cristao na Igreja. 

Os obstáculos de fato ao livre exercício do direito de reuniao 
podem também proceder de outros cristaos, de ambientes familiares 

72. É o chamado no direito público, vício de inconstitucionalidade, É urna 
idéia que, sem autorizar subjetivismos, adquire cada vez maior peso na vida 
jurídica e pastoral da Igreja, na medida em que se configura de modo mais 
preciso o estatuto jurídico do cristao na Igreja, e existe, da parte dos fiéis, 
urna maior consciencia da sua condic;ao na comunidade eclesial. 

73. Na revisao do Código canónico, está presente a preocupac;ao de evitar 
essa suspeita, por meio de urna eficiente protec;ao dos direitos: «Proclamari 
idcirco oportet in iure canonico principium tutelae iuridicae aequo modo appli
cari suprioribus et subditis, ita ut quaelibet arbitrarietatis suspicio in admi
nistratione ecclesiastica penitus evanescat» (Principia, cit., n.· 7). 
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ou sociais que tolham a liberdade de seus membros, ou de pres
soes de naturaleza moral que podem dar-se em meios clericais pou
co esclarecidos sobre a legítima liberdade e os direitos dos de" 
mais fiéis. 

Esses entraves, que sao sempre atos ilícitos, devem poder 
ser removidos -quando tiverem entidade suficiente pára urna rei
vindica~ao formal de natureza jurídica- pela existencia de adequa
dos procedimentos administrativos que salvaguardem o livre e pací
fico exercício do direito. Neste ponto, a nova legisla~ao parece guia
da pelo empenho de limitar, na medida do possível, a impunidade 
de que até agora nao raro tem gozado os trangressores -leigos ou 
eclesiásticos- dosdireitos fundamentais dos fiéis 74. 

Mas, por muito cuidadosa que seja, a tutela jurídica será insu
ficiente se nao for acompanhada por urna adequada pastoral. Na 
verdade, a existencia de um clima social de liberdade no povo de 
Deus e a formavao das consciencias no respetito ao direito dos outros 
e as suas legítimas iniciativas, é impensável sem urna pastoral 
que tenha o seu ponto de partida nos titulares do poder, que sao 
os responsáveis pela tutela dos direitos da Igreja. Nela deve constar 
urna série de princípios práticos de natureza jurídico-religiosa. 

Entre eles, cabe mencionar o dever moral e jurídico que todo 
o cristao tem -quer seja leigo, quer clérigo- de respeitar hones
tamente as iniciativas dos demais fiéis na promo~ao ou participa
~ao em reunioes ou encontros de natureza religiosa no ambito ecle
sial. Sem es se respeito prévio, dificilmente existirá a «mutua aesti
matio» (AA 23) que é manifestavao de unidade e decaridade na 
Igreja. Neste sentido, a observancia dessa norma de justiva na vi
da eclesial, pelo reconhecimento do direito e da legítima liberdade 
de todos, favorece um ambiente de compreensao propício ao desen
volvimento da caridade que deve presidir a vida do Povo de Deus. 

Como consequencia, e para que urna pastoral prudente consiga 

74. A inexistencia prática, no direito da Igreja, de garantias jurídicas dos 
direitos dos fiéis, quer em face de terceiros, quer em face da administra~áo 
eclesiástica, é ponto assente de que parte a revisáo do Código canónico: «Com
munis opinio canonistarum censet recursus administrativos non parum defi
cere in ecclesiastica praxi et administratione iustitiae_ Exinde necessitas per
sentitur ubique ordinandi in Ecclesia tribunalia administrativa secundum gra
dus et species, ita ut defsensio iurium in eisdem habeat propriam et canoni
cam proceduram quae apud auctoritatem diversi gradus apte evolvatur» (Prin
cipia, cit., n.O 7). 

Sobre o estado do projeto sobre o procedimento administrativo, elaborado 
pelo grupo corresponde da Comissáo, cfr. Communicationes, 1973, n.O 2, págs. 
235-243. 
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que «permclOsae aemulationes vitentur» (AA 23), isto é que se evi
tem rivalidades, invejas ou maledicencias que nao raro as iniciati
vas provocam no Povo de Deus -especialmente se sao espiritual
mente fecundas-, deve insistir-se na iliceidade de comparat;:6es que 
envolvam juízos discriminatórios ou pejorativos sobre o valor ecle
sial das diversas manifesta<;:6es do direito de reuniao. Como já 
se disse, é preciso comprender que cada urna dessas manifesta<;:6es 
tem a sua legitimidade própria e o seu peculiar valor eclesial, 
sendo odiosa e injusta qualquer compara<;ao, mesmo sob o pretexto 
de um maior bem da Igreja ou de um maior esclarecimento das pes
soaso Seria sem dúvida urna coa<;ao ou urna pressao ilegítima sobre 
a liberdade da consciencia dos fiéis. 

Esse respeito pelas livres op<;6es dos cristaos (AA 18) torna-se 
agora particularmente importante, do ponto de vista pastoral, em 
vista da multiplicidade de movimentos religiosos dos mais diversos 
fin s -em que se deve ver, de modo geral, o impulso do Espírito 
Santo- que caracteriza a vida da Igreja nos últimos cinquenta 
anos, e em face da consciencia cada vez mais firme das iniciativas 
responsáveis dos cristaos. 

Outro ambiente em que a tutela do direito de reuniao precisa 
de um forte con tributo pastoral é o das famílias que sao ou se 
consideram cristas. Urna visao puramente natural, demasiado huma
na, do agregado familiar facilmente leva a prejudicar o reconheci
mento dos direitos de natureza religiosa de que, pessoalmente, é 
titular cada um dos seu s membros. Neste sentido, o direito de reu
niao estará mais protegido sempre que houver a consciencia da li
berdade de que gozam todos os membros da família para promover 
ou participar dereuni6es ou encontros de natureza espiritual, sem 
que devam ser necessariamente de tipo familiar 75. É um setor da 
vida do Povo de Deus em que, de ordinário, o direito pouco pode 
fazer, e muito, por sua vez, urna equilibrada pastoral de informa
<;:ao familiar. 

Finalmente, é de importancia, para urna adequada tutela do di
reito de reuniao que também nos membros da organiza<;:ao pública 
eclesiástica - quer sejam ministros sagrados, quer leigos que ocupam 
cargos nessa organiza<;ao -exista urna real tomada de consciencia 
acerca da legítima autonomia dos cristaos nesta matéria. Essa cons-

75. A liberdade pessoal de cada um dos membros da família em matéria 
religiosa deve ser cuidadosamente distinguida dos atos de piedade familiar. 
Sobre a maior participa<;ao da mulher nos diversos campos de . apostolado, co
mo decorréncia da sua maior liberdade social, cfr. AA 9; GS 8, 9. Sobre a ju
ventude e as suas responsabilidades espirituais, cfr. AA 12. 
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ciéncia existirá, pelo menos no seu mínimo, sempre que respeitem 
com esmero a liberdade dos fiéis para se reunirem, sem pretender 
interferir ou de algum modo avocar a si essas r.eunioes, e sempre 
que nao incorram no grave erro de encará-las como concorrentes 
das eventuais atividades análogas promovidas pela organiza<;ao ecle
siástica 76. 

Parece fora de dúvida que estas cautelas de ordem pastoral 
podem contribuir poderosamente para a forma<;ao do reto critério 
do Povo de Deus, facilitando a realiza<;ao da justi<;a nas rela<;oes 
eclesiais e nas rela<;oes entre os cristaos e a organiza<;ao pública 
da Igreja. 

8. Autoridade eclesiástica e direito de reuniao 

o reconhecimento de ambitos legítimos de liberdade dos cris
taos na Igreja, estabelecido pelo Vaticano n, está obrigando a urna 
profunda revisao teológica e jurídica das rela<;oes entre os titulares 
do poder --e a organiza<;ao eclesiástica em geral- e os demais mem
bros do Povo de Deus. Neste sentido, o direito de reuniao dos fiéis 
oferece um exemplo bastante significativo das consequéncias dessa 
revisao no ordenamento canónico e na vida eclesial. 

Com efeito, por tratar-se de um dos direitos derivados da «con
ditio libertatis» dos cristaos, é unicamente dele, da sua liberdade 
responsável, que depende integralmente o seu exercício. A autorida
de eclesiástica nao tem poder para intervir diretamente no exer
CÍcio desse direito dos fiéis. A sua possível interven<;ao, em alguns 
casos, é a que tem sido denominada «periférica» 77, isto é, aquel a 
em que, nao existindo propriamente urna fun<;ao de governo, pode 
dar-se, eventualmente, o direito e até o dever de intervir, como ga
rantia das relac;oes de justi<;a na comunidade eclesial e da ordem 
pública do povo de Deus. 

E por isso que no novo direito canónico se prevé que as reu
nioes promovidas pelos fiéis se encontrem, a respeito da autorida-

76. Seria erróneo pensar que as iniciativas dos fiéis em matéria religiosa 
sao apenas urna func;:ao de suplencia da organizac;:ao eclesiástica, quando na 
realidade constituem o ambito próprio da legítima autonomia do cristao na 
Igreja. Do mesmo modo que seria outro erro eclesiológico considerará-las como 
simples exercício de urna longa manus da hierarquia, que seria o laicato em 
dependencia da organizac;:ao eclesiástica. 

77. HERVADA-LoMBARDÍA, El Derecho del Pueblo de Dios, cit., 1, pág. 299. 
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de eclesiática, «non secus ac singuli christifideles» 78, isto é, na mes-
ma rela¡;:ao que a de qualquer cristao como pessoa particular. Esta 
fórmula, juridicamente precisa e de fácil compreensao, equaciona 
o problema nos seus devidos termos: perante as reuni6es promovidas 
pelos fiéis, um bispo, um coordenador de pastoral ou um pároco,. 
por exemplo, se acham na mesma situa~ao que perante qualquer 
fato da vida religosa particular de um cidadao que seja membro 
do Povo de Deus. Por outras palavras, os cristaos, pelo fato de se 
reunirem por um fim religioso, nao adquirem urna especial cono
ta¡;:ao eclesial -cristaos «qualificados», ou «atuantes», ou «leigos», 
no as vezes distorcido uso clerical dessa expressao-, mas sao 
simples fiéis que, do mesmo modo que assitem a Missa ou frequen
tam os sacramentos, acham conveniente reunir-se de vez em quam
do para alcan¡;:arem um objetivo de natureza religiosa. 

Dada essa característica, pode dar-se urna interven¡;:ao da auto
ridade eclesiástica quando, por exemplo, por solicita¡;:ao dos fiéis, 
estes pe¡;:am um juízo declarativo sobre a conformidade ou nao 
com a doutrina do Evangelho e a doutrina da Igreja de diversas 
matérias que podem ser objeto do direito religioso de reuniao. Tra
ta-se de urna interven¡;:ao que é também um dever da hierarquia 
-especificamente dos bispos, no ambito da diocese-, e que se tor
na ainda mais vinculante quando a autoridade é requerida para pro
teger o direito de reuniao dos fiéis em face de eventuais atitudes 
anti-jurídicas de outros membros de Povo de Deus ou da própria 
organiza¡;:ao eclesiástica. 

Do mesmo modo, e por motivos de ordem pública, a autoridade 
eclesiástica competente pode e deve intervir quando determinadas 
reuni6es de fiéis, quer estáveis quer promovidas a título experi
mental, perturbem pelo seu objeto ou pelo modo de realizar-se a 
ordem pública do Povo de Deus. É o caso de reuni6es que consti
tuam um perigo para a fé dos cristaos por divulgarem-se nelas dou
trinas ou comportamentos religiosos contrários a doutrina católi
ca ou as leis da Igreja. Este direito decorre da fun¡;:ao de «vigilan
cia» que corresponde a autoridade (AA 24), e pode exercer-se por 
via declarativa ou administrativa, conforme os casos, configurando 
um dever que também é exigível pelos demais fiéis, em caso de omis
sao ou falta de informa~ao da autoridade eclesiástica. 

Fora estas interven¡;:6es periféricas em casos muito determina-

78. É o texto do c. 16 do projeto da LEF (cfr. nota 43). Nele se especifi
cam os dois itens dessa relac;áo; por um lado, a «vigilantia» que compete a 
autoridade eclesiástica a respeito da ordem pública da Igreja; e, por outro, 
a dependencia «ratione regiminis» nos termos gerais da lei canónica. 
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,dos, deve pressupor-se sempre a legitimidade eclesial dos incepta 
propria dos fiéis e o ordenado exercício da sua liberdade respon
sável. Seriam, por isso, imprudentes, além de constituirem um abu
so de poder, as medidas ou atitudes de governo que visasse inter
ferir no direito de reuniao dos cristaos, restringi-Io de algum mo
do ou encampar as suas manifesta¡;6es, mesmo a título -ou sob o 
pretexto- de' urna maior eficácia pastoral 79. 

Finalmente, cabe perguntar se, em nome de urna possível pasto
ral de conjunto ou como decorrencia da coordena~ao dos apostola
dos, a autoridade eclesiástica adquire alguma faculdade particular 
.de intervir em matéria de reuniao dos fiéis. 

A resposta é negativa em ambos os casos. Por um lado, a deno
minada pastoral de conjunto, onde existe, abrange somente os ór
gaos da organiza¡;ao eclesiástica -sacerdotes e leigos nela inseri
dos-, e nao se estende a iniciativa privada dos cristaos na Igreja. 
Por outro, a adequada coordena~ao dos apostolados, que diz res
peito a autoridadeeclesiástica de modo a evidenciar a unidade da 
.diocese (CD 17; AA 23), nao é princípio de extensao absoluta, mas 
limitado pela natureza peculiar de cada modo apostólico de proce
der -«servata uniuscuisque propria indole» (AA 23)-, o que, no 
-campo do direito de reuniao, implica a plena subsistencia do seu 
-caráter de iniciativa privada, com a legítima autonomia daí decorren-
te 80. Dado o caráter essencialmente público da coordena¡;ao pasto-

79. A este respeito, sao dignas de considera<;:aQ estas interrogantes: «Quan
tos abandonaram realmente sua concep<;:ao única do apostolado dos leigos co
mo um trabalho pastoral organizado de cima para baixo? Quantos, superando 
a anterior concep<;:ao monolítica do apostolado laical, comprendem que ele 
possa e inclusive deva também existir sem necessidade de rígidas estructuras 
centralizadas, missóes canónicas e mandatos hierárquicos? Quantos, que qua
lificam o laicato de longa manus Ecclesiae, nao estarao confundindo ao mesmo 
tempo o conceito de Igreja-Povo de Deus com o conceito mais limitado de Hie
Tarquia? Ou ainda, quantos leigos entendem devidamente só em delicada 
-comunhao com a Hierarquia tém o direito de reivindicar o seu ambito legíti
TIlO de autonomia apostólica? (ESCRIVÁ, Questóes atuais do cristianismo, cit., 
págs. 39-40). 

80. Por isso, a aceita<;:ao de urna eventual coordena<;ao apostólica é livre 
do ponto de vista dos fiéis, sem que essa decisao prejudique ou diminua a sua 
plena legitimidade eclesial. A própria existéncia de "Consilia», que possam 
facilitar a coopera<;:ao de diversos empreendimentos em diferentes níveis 
·eclesiásticos pressupóe o respeito a "indole propria et autonomia» (AA 26) de 
cada um. 

Naturalmente, isto nao é obstáculo para que a autoridade eclesiástica, 
,onde e quando o considere oportuno, escolha ou promova algum tipo particu
lar de iniciativas (AA 21, 24), que devem ser estimadas por todos e promovi
das pelos cristaos «secundum modum uniuscuisque» (AA 21), isto é, de acordo 
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ral e a natureza própria do direito de reumao no conjunto dos di
reitos fundamentais, convém lembrar que «na esfera desses direi
tos que sao inerentes a personalidade nao existe rela~ao superior
inferior. Dentro desseambito, o poder público nao tem com
petencia» 81. 

Em contrapartida, os titulares do poder eclesiástico podem exer
cer urna grande influencia na vitalidade e no ordenado exercício da 
direito de reuniao. Deles depende, em boa medida, que existam na 
vida eclesial condi~6es realmente favoráveis, quer pelo ambiente 
de estímulo as iniciativas próprias dos fiéis, quer pelo respeito a 
liberdade pessoal e as suas manifesta¡;:6es. Onde houver essas con
dü;:6es, num clima de mútua estima dos fiéis entre si e com a orga
niza~ao eclesiástica, e sem o receio de indiscretas interferencias, 
o direito de reuniao terá florescentes manifesta~6es para o bem da 
Igreja, de modo que «todos os que formam o POyO de Deus e por
tanto gozam da verdadeira dignidade crista, aspirando livre e orde
nadamente ao mesmo fim, cheguem a salva¡;:ao» (LG 18). 

9. o canon 215 do novo Código 

Malogrado o projeto da Lei Fundamental da Igreja 82, os direi
tos fundamentais dos cristaos nao deixaram, contudo, de ter cabi
da no novo ordenamento canónico. 

Depois das demoras havidas na elabora¡;:ao do Código, na revi
sao do projeto de 1980 -talvez precipitada nalguns pontos-, de
cidiu-se numa reuniao plenária de 1981 acolher no novo Código al
guns canones da Lei Fundamental, «si ipsa 'Lex Ecclesiae Fundamen
talis' non promulgabitur» 83. A matéria relativa ao direito de reu
niao figura na lista proposta como canon 15, e é finalmente acolhi
da no Código promulgado em 1983 no canon 215, juntamente com 
o direito de associa~ao, tal como se vinha fazendo desde os primei
ros Schemata da Lei Fundamental. 

O texto diz assim: «Integrum est christifidelibus, ut libere con
dant atque moderentur consociationes ad fines carita ti s vel pieta-

com a sua condi<;ao eclesial e o seu modo próprio ----,sacerdotes, religiosos ou 
leigos. 

81. DEL PORTILLO, Fieles y laicos, cit., pág. 60. 
82. Veja-se um breve e claro resumo da evolu<;ao do projeto da «Leí Fun

damental da Igreja», em LOMBARDfA, Lecciones de Derecho Canónico, Madrid, 
1984, págs. 72-74. 

83. Cfr. Communicationes, 1984, vol. XV, n.O 1, págs. 91-99. 
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tis, aut ad vocationem christianam in mundo fovendam, utque con
ventus habeant ad eosdem fines in communi persequendos». Sendo 
direito vigente, tornam-se necessários alguns comentários. 

Do ponto de vista redacional, teria sido possivelmente mais 
correto enunciar primeiro o direito de reunüio, que é mais geral, 
e depois o de associa~ao que, na prática, é menos exercitado 84. 

Tratando-se de urna novidade legislativa, essa outra redac;ao deixa
ria mais clara a distinc;ao entre os dois direitos, diferentes entre 
si e de regime diverso no ambito jurídico 85. No entando, compreen
de-se que, nao tendo o direito de reuniao existencia jurídica no 
ClC de 1917, tenha pesado nos redatores do texto legal, como 
preocupa~ao maior, a de por em relevo a substancial mandan<;a 
que, com respeito a legisla~ao anterior sobre o direito de associa
<;ao, se contém nas novas normas. 

Outro reparo pode fazer-se a respeito do uso da expressao «in
tegrum est», em vez de «ius habent». Na verdade, na enuncia<;ao 
dos direitos fundamentais dos fiéis, antes que qualquer motiva<;ao 
estilística, teria sido preferível a clareza de expressao, mesmo que 
repetiva, de modo a facilitar também a sua tradu<;ao nas diversas 
línguas. Para alguns canonistas, a expressao <<Íntegrum est» nao ofe
rece qualquer dúvida 86. Contudo, na hora de verte-la para as dife
rentes línguas, pode-se cair com facilidade, e talvez por um certo 
escrúpulo, no emprego da expressao «faculdade», em vez do termo 
«direito», que é o adequado, tanto mais que, tecnicamente, facul
dade e direito sao duas figuras jurídicas distintas 87. 

Tendo em conta os textos dos sucessivos Schemata da Lei Fun
damental que lhe serviram de base, nota-se na reda<;ao do c. 215 
um esfor<;o por obter urna formulac;ao mais linear. E é normal que 
isso acontec;a na fase final de um trabalho legislativo, já que sem-

84. Assim, p.x., no artigo XX § 1 da Declara<;ao Universal dos Direitos 
do Homen: «Todo homem tem direito a libertade de reuniao e associa<;ao pa
cíficas». 

85. A distin<;ao entre os direitos diversos se sublinha explicitamente na 
nota ao c. 215 dos comentaristas da edi<;ao de EUNSA (Universidade de Navar
ra) e no correta pontua<;ao espanhola do texto. 

86. Assim, p.ex., no estudo do c. 13 da LEF (recolhida no c. 212 do novo 
Código) se afirmava: «Affirmat haec paragraphus ius christifidelium necessi
tates suas Pastoribus patefaciendi. Agitur quidem de vero iure, sed placuit 
modus dicendi «integrum est» (Cfr. Relatio, pág. 81). 

87. Cfr. p. ex., a tradu<;ao espanhola. O mesmo acontece na traduc;ao do 
c. 212 § 2, ainda que na nota correspondente os comentaristas da edi<;ao de 
EUNSA exponham também corretamente que nesse texto se trata do «direito 
de peti<;ao». Dá-se identico problema de tradu<;ao na versao portuguesa: cfr. 
Código de EUNSA (Edi<;óes Theologica, Braga, 1984). 
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pre secostuma partir de textos menos elaborados mas mais den
sos, a fim de que se fa<;am presentes os diversos aspectos doutrinais 
e práticos em estudo 8S: 

Neste sentido, e nao obstante os reparos anteriormente feitos, 
o texto do canon constitui um reconhecimento explícito, quer do 
direito de associa<;ao, quer do direito de reuniao na Igreja, como 
inerentes a condi<;ao do cristao e nao por concessao da autoridade 
eclesiástica. Dada a peculiaridade da normativa canónica anterior 
nessas matérias e a prevalencia que outorgava as estruturas de poder 
na Igreja, es se reconhecimento é de capittal importancia na vida 
eclesial e traduz, em forma jurídica, algumas das doutrinas básicas 
e inovadoras do Vaticano 11. 

Contudo, o texto do c. 215, se comparado com o c. 16, muito 
mais preciso, do projeto da Lei Fundamental, enferma de algumas 
simplifica<;5es que parecem menos oportunas. Urna delas diz respei
to ao conteúdo dos direitos de associa<;ao e de reuniao que, no 
projeto, abrangia todos os fins «quorum persecutio non uni Eccle
siae auctoritati natura sua reservatur» 89. Qutra lacuna é a que re
sulta de se ter prescindido da precisa qualifica<;ao jurídica desses 
direitos dos fiéis como de natureza privada: « ... quae privata asso
ciationes, sicut et conventus ... ». 

Na verdade, e por tratar-se de direitos fundamentais dos fiéis, 
parece que a solu<;ao pragmática seguida pelo legislador, o crité
rio de «nivelar por baixo» normas de natureza constitucional e 
normas próprias de um código, também nao se pode con.siderar fe
liz neste caso. Com efeito, a reda<;ao do c. 215, com as lacunas men
cionadas, torna menos visível a até obscurece outro dos princípios 

88. O texto do c. 16 da LEF dizia assim: <<lntegrum est christifidelibus, 
sive clericis sive laicis, ut debita cum competenti auctoritate ecclesiastica re
latione servata, libere condant atque moderentur consociationes ad eos fines 
religionis vel pietatis prosequendos, quorum persecutio non uni Ecclesiae aucto
ritati natura sua reservatur, utque conventus habeant ad eosdem fines in com
muni persequendos; quae privatae associationes, sicut et conventus, vigilan
tiae auctoritatis ecclesiasticae competen ti s eiusque regimini, non secus ac 
singuli christifideles. subiiciuntun> (Schema Legis Ecclesiae Fundamentalis, 
textus emendatus, págs. 17-18. 

89. A expressao «quorum prosecutio non uni Ecclesiae auctoritati natura 
sua reservatun>, constava ainda do texto do c. 15 que foi remetido para a sua 
inclusao no Código (Cfr. Communicationes, 1984, vol. XV, n.O 1, pág. 92). Pelo 
contrário, já tinha sido suprimido, acertadamente, o inciso «debita cum com
petenti auctoritate ecclesiastica relatione servata» do c. 16 da LEF, que con
dicionava, impropriamente, a essa relac;ao com a autoridade, o reconhecimento 
dos direitos deassociac;ao e de reuniao, que pertencem ao ambito de legítima 
autonomia dos fiéis. 
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teológico-jurídicos mais relevantes do Vaticano 11: a distin<;ao en
tre o fim da Igreja e o fim da hierarquia. Teria sido de desejar que, 
em face do caso concreto, ficassem delimitados com a maior clareza 
possível os campos de a<;ao --e os fins- que competem de modo 
exclusivo, e por natureza, a autoridade eclesiástica, e os que, por 
serem comuns a todos os fiéis, pertencem, também por natureza, 
ao ambito da iniciativa privada dos cristaos 90. Neste sentido, a re
da<;ao final do c. 215 é, sem dúvida, deficiente. 

Por outro lado, porém, chega-se a urna certa compensa<;ao, na 
medida em que se formulam de modo mais amplo os objetivos ecle
siais que podem ser perseguidos através do direito de reuniao: «ad 
fines caritatis vel pietatis, aut ad vocationem christianam in . mundo 
fovendam». Nao há dúvida de que, com esta reda<;ao, se deixou de si
tuar a autoridade eclesiástica no ambitoque lhe é próprioe exclu
sivo, o que aliás seria o correto juridicamente em se tratando de 
urna declara<;ao dos direitos comuns a todos os fiéis: No entaIíto; 
a amplitude do texto evidencia de modo positivo que todos os · obje
tivos, comuns a todos os cristaos, compreendidosno fim exclusiva
mente sobrenatural da Igreja, sao matéria própria e lícita do direito 
de reuniao dos fiéis no ambito da sua livre iniciativa. 

Finalmente, urna breve observa<;ao a respeito dos limites do 
exercício do direito de reuniao. Embora este aspecto já tenha sido 
estudado nas páginas anteriores, é oportuno considerar em que me
dida o exercício des se direito é afectado pelo enunciado do c. 223 § 2. 

Trata-se, na verdade, de um canon que provoca bastantes per
plexidades e que, tal como está formulado, parece de urna juridici
dade bastante duvidosa. Pense-se que, com base nele, e invocando 
o bem comum, qualquer autoridade eclesiástica poderia, por exem
plo, arrogar-se a pretensao de limitar o direito dos fiéis a boa fama 

90. É clara, a este respeito, a pos19ao da Comissao que aprovou o textus 
emendatus de 1971, sobre o direito de associa9ao: «Sunt fines quorum perse
cutio ipsa sua natura uni hierarchiae reservatur, ut sunt ordinatio cultus pu
blici, doctrinae christianae propagatio; ad illos fines quae constituuntur con
sociationes, ab ecclesiastica auctoritate pendent» (ReZatio, pág. 83). 

Do mesmo modo, era bem precisa e juridicamente correta a posi<;ao da 
Comissao distinguindo, do ponto de vista das rela96es com a hierarquia, as 
associa96es de natureza pública das de natureza privada: «Omnes consocia 
tiones quas christifideles libere condunt ad fines religionis vel pietatis subsunt 
vigilantiae auctoritatis ecclesiasticae competentis et etiam eius regimini, sicut 
huic ipsi christifideles singuli; haec additio est necesaria (o sublinhado é 
nosso), ut subiectio haec distinguatur a subiectione qua tenentur consociatio
nes ab ipsa auctoritate ecclesiastica constitutae, quae scilicet ab iusdem su
peribre directione pendent» (ReZatio, pág. 83). 
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no ámbito da Igreja (cfr. c. 220), ou interferir na liberdade dos 
fiéis na escolha de estado (cfr. c. 219), etc. 

Como em matéria de direitos nativos do cristao estao em jogo o 
direito natural e o direito divino -é esse um dos avan<;os teológico
-jurídicos do Vaticano 11-, torna-se necessário questionar o valor 
normativo do c. 223 § 2. De outro modo, poderia legitimar-se, sob o 
amplo e generoso manto do bem comum, a arbitrariedade de qual
quer autoridade eclesiástica, com o risco de que, na prática, fossem 
diminuidos ou até suprimidos uns direitos nativos de todos os cris
taos que, por outro lado, se reconhecem com urna certa solenidade. 
Urna norma tao indeterminada numa matéria tao grave para a vida 
eclesial, levanta sérias dúvidas quanto a sua juridicidade e tal como 
está formulada, nao parece justificar-se nem é de prever que seja 
aceita, na prática, na vida da Igreja 91. 

No que diz tespeito ao direito positivo de reuniao, fundamen
tado no direito natural e no direito divino, e tendo em vista no 
seu exercício o bem comum, os direitos alheios e os deveres para 
com os out ros (cfr. c. 223 § 1), o seu único limite é a ordem pública 
da Igreja, ámbito em que a autoridade eclesiástica é competente. 

F. XAVIER DE AYALA 

91. O texto recolhe parcialmente o do c. 24 do elenco de canones do pro
jeto de Lei Fundamental da Igreja que se aconselhou recolher no novo Código 
(efr. Communicationes, 1984, vol. XV, n.O 1, pág. 94). Pela sua redac;ao parece 
estabelecer o limite do exercício dos direitos de todos os fiéis, nao em fun
c;ao da lei -como seria de pensar e na medida em que é cabível-, mas na 
dependencia da autoridade eclesiástica, enunciada de modo indeterminado. 
Cria-se assim, com essa redac;ao pouco feliz da lei canónica, urna profunda di
vergencia a respetito do conceito atual dos direitos do homem na socie
dade política e do cristao na Igreja. É interessante, neste sentido, o cotejo 
do texto do c. 223 com os artigos XXIX e XXX da Declarac;ao dos Direitos 
do Homem. 


